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RESUMO 

 

 

Esta dissertação analisou o impacto da formação profissional dos membros das comissões de 

licitação dos municípios do estado de Goiás na percepção de riscos de irregularidades na 

avaliação dos relatórios financeiros durante o processo de qualificação econômico-financeira. 

A pesquisa envolveu 37 agentes públicos de 26 municípios, com coleta de dados realizada 

via questionário eletrônico entre outubro e dezembro de 2024.  Os dados foram analisados 

com auxílio do software Stata, com métodos de análise de dados descritivos e de associação. 

Os resultados indicam que a maioria dos agentes públicos que avaliam a QEF é formada por 

servidores comissionados, com formação superior variada e, em sua maioria, com pós-

graduação. A formação em Ciências Contábeis destacou-se como fator que eleva a percepção 

de riscos de irregularidades, evidenciando a importância da formação específica nesse 

contexto. No entanto, apenas uma minoria dos agentes possui graduação em Contabilidade, 

o que limita a análise aprofundada. Apesar da formação, idade e maior tempo de experiência 

pública proporcionar melhor percepção dos riscos, com exceção de possuir “pós-graduação”, 

não foi possível identificar uma relação ou associação positiva entre as variáveis observadas. 

Aspectos como regime de trabalho, instituição de ensino e tempo na comissão não 

influenciaram significativamente. O estudo ressalta a importância de gestores públicos 

considerarem o perfil dos membros das comissões de licitação para melhorar a avaliação da 

qualificação econômico-financeira das empresas licitantes, contribuindo para uma gestão 

pública eficiente. Limitações como o período de coleta de dados e o período eleitoral foram 

apontadas. Futuras pesquisas foram sugeridas para ampliar e comparar esses achados. 

Palavras chave: comissão de licitação pública; agente público; irregularidade contábil.   

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ABSTRACT 

 

 

This dissertation analyzed the impact of the professional training of members of municipal 

bidding committees in the state of Goiás on the perceived risk of irregularities in the 

evaluation of financial reports during the economic-financial qualification process. The study 

involved 37 public officials from 26 municipalities, with data collection conducted via 

electronic questionnaire between October and December 2024. The data were analyzed using 

Stata software, using descriptive and association data analysis methods. The results indicate 

that most public officials who evaluate the QEF are commissioned employees with varied 

higher education degrees, most with postgraduate degrees. Accounting degrees stood out as 

a factor that increases the perception of irregularity risks, highlighting the importance of 

specific training in this context. However, only a minority of the officials have a degree in 

Accounting, which limits in-depth analysis. Although education, age, and longer public 

service experience provide a better perception of risks, with the exception of having a 

"postgraduate degree," no positive relationship or association was identified between the 

observed variables. Aspects such as work status, educational institution, and time on the 

committee did not significantly influence the results. The study highlights the importance of 

public managers considering the profile of bidding committee members to improve the 

assessment of the economic and financial qualifications of bidding companies, contributing 

to efficient public management. Limitations such as the data collection period and the election 

period were highlighted. Future research is suggested to expand and compare these findings. 

 

Keyword: public bidding committee; public agent; accounting irregularity. 
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1 Introdução 
 

As aquisições públicas têm papel estratégico na economia e movimentam altos 

valores. Entre 2020 e 2023, foram registrados 190.999 procedimentos de contratação, 

totalizando R$ 51,58 trilhões, segundo a CGU (2024). Esse volume está sujeito a riscos de 

conluio e outras práticas ilícitas (OCDE, 2017, 2021; Ribeiro et al., 2020). Para contextualizar 

o risco de corrupção, o Índice de Percepção da Corrupção da Transparência Internacional 

mostra que, nos últimos cinco anos, o Brasil ocupou posições entre 94 e 106 entre 180 países, 

com notas entre 35 e 38 em uma escala de 0 a 100 — quanto menor a nota, maior a percepção 

de corrupção (Transparency International, 2023). 

Ademais, essa percepção de corrupção se reflete diretamente nas práticas 

administrativas em nível municipal. Nos municípios brasileiros, quanto maior o número de 

contratações, maior será a incidência de atos ilícitos cometidos contra a administração pública 

(Silva et al., 2020). Os atos ilícitos vão desde desvio de recursos públicos em contratações de 

obras e serviços de engenharia a superfaturamento em contratos, conluio entre fornecedores 

(Camargo, 2020; Furtado et al., 2020; Fraga, 2017). 

Consequentemente, ao serem constatadas pelos órgãos de controle externo, as 

empresas que cometeram atos ilícitos contra a administração pública sofrem sanções por parte 

do poder público e podem ficar impedidas de contratar com o ente público por determinado 

período. Na região Centro-Oeste do Brasil, existem diversos casos constatados de empresas 

com restrições ou impedidas de contratar com o ente da federação (TCM-GO, 2023; CGU, 

2024; Bacen, 2024). 

Esses casos ilustram como os atos ilícitos cometidos contra a administração pública 

refletem a exposição ou vulnerabilidade das contratações públicas. A vulnerabilidade, por 

sua vez, pode ser ocasionada por um indivíduo que ocupa uma função de confiança na 

empresa a ser contratada ou até mesmo no órgão público contratante, estando ele sujeito a 

situações que o levam ao cometimento de atos ilícitos (Cressey, 1986; Coleman, 1987). 

Diante desse cenário, a competência de legislar sobre as contratações públicas no 

Brasil é da União. Assim, recentemente, o Poder Legislativo atualizou a primeira lei de 

licitações e contratos públicos, que ficou vigente por 30 anos. Também foi criada, em 2016, 

uma lei específica que rege os contratos administrativos das empresas públicas e sociedade 

de economia mista (Brasil, 1993, 2016, 2021). Desse modo, essas mudanças legislativas 
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visam fortalecer a transparência e a integridade nas contratações públicas, buscando mitigar 

os riscos associados à vulnerabilidade identificada. 

     Nesse contexto de reformulação, tanto na lei antiga quanto em novos dispositivos, 

o processo licitatório diz respeito à elaboração de documentos pela parte interna e aos 

recebimentos de documentação pela parte externa, sendo esses procedimentos organizados 

em fases conforme definidas na legislação específica. Todavia, a Lei nº 14.133/21 contempla 

quantidade de fases menor quando comparada com a Lei nº 13.303/16, porém, em ambas as 

fases da habilitação, poderão anteceder algumas fases no processo licitatório. (Brasil, 2016, 

2021).  Portanto, essas alterações não apenas simplificam o processo, como também buscam 

garantir uma maior eficiência e controle nas contratações públicas. 

     Nesse sentido, a qualificação econômico-financeira (QEF) das empresas que 

participam de processos licitatórios é um componente essencial da fase de habilitação desses 

processos. Essa qualificação requer a apresentação de documentos como o Balanço 

Patrimonial (BP), a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e outras demonstrações 

contábeis, que servem para comprovar a capacidade econômica do licitante de maneira 

objetiva, utilizando índices econômicos comuns em processos licitatórios, conforme 

estipulado no edital (Brasil, Lei nº 14.133, 2021). Dessa forma, a QEF desempenha um papel 

fundamental na garantia de que apenas empresas com a solidez financeira necessária possam 

participar das licitações, promovendo a integridade e a eficácia do processo. 

 Após a apresentação desses documentos, os relatórios financeiros serão analisados 

pelas comissões de licitação pública. Essa comissão é formada por, no mínimo, três 

servidores, mas pelo menos dois deles devem pertencer ao quadro de servidor permanente do 

órgão, sendo necessário que todos devem possuir a qualificação necessária (Brasil, 1993, 

2021). 

Entretanto, a formação específica que os membros das comissões de licitações devem 

possuir não é clara e, como resultado, muitas vezes, os agentes públicos não são capacitados 

tecnicamente para realizar tais atividades, o que os tornam vulneráveis ao recebimento de 

documentos com dados alterados, omissos ou não auditados, como também os tornando 

expostos à apresentação de pareceres de auditoria adversos (Ribeiro et al., 2020). 

Dessa forma, como as possíveis distorções nos relatórios podem estar relacionadas 

com atos ilícitos, consequentemente, a análise do parecer da comissão de licitação contribui 

para a detecção desses atos (Wuerges & Borba, 2014; Machado & Gartner, 2017). Portanto, 



15 
 

estes relatos deixam em evidência a importância da atuação do profissional contábil em 

comissões de licitações públicas para analisar e identificar possíveis distorções nos relatórios 

(Brasil, 1946; TCU, 2018).   

Ademais, as demonstrações financeiras deverão ser analisadas por agente público, 

sendo este um  membro da comissão de licitação com formação em área específica (TCU, 

2018). Caso contrário, os relatórios apenas servirão para uma mera formalização processual. 

Nesse cenário, se houver alguma irregularidade, essa poderá ou não ser descoberta (Silva & 

Sousa, 2018; Wuerges & Borba, 2014; Macey, 1991). 

Nesse contexto, é necessário que os agentes públicos envolvidos no processo 

licitatório estejam em constante aprendizado, pois isso contribuirá para a detecção de 

possíveis distorções nas demonstrações contábeis (Wuerges & Borba, 2014; Camargo, 2020), 

e, ao mesmo tempo, permitirá o desenvolvimento de novas habilidades, agregando valor à 

organização (Cardoso et al., 2006). 

Diante da possibilidade de elaboração e fornecimento de relatórios contábeis não 

fidedignos ou não auditados para contratar com ente público, e considerando que os agentes 

públicos integrantes de comissão de licitação estão expostos a atos ilegais (Ribeiro et al., 

2020; Coleman,1987), esta pesquisa busca responder às seguintes perguntas: 

Qual o impacto da formação profissional dos membros das comissões de licitações 

dos municípios do estado de Goiás na percepção de riscos de irregularidades na avaliação dos 

relatórios financeiros? 

Assim, esta pesquisa busca, como objetivo principal, investigar se a presença de 

profissionais com formação em ciências contábeis influencia a percepção de riscos durante a 

etapa de análise da qualificação econômico-financeira no processo licitatório nos municípios 

do estado de Goiás. Como objetivo específico, busca verificar se existe ou não a presença de 

um profissional da área contábil nessas comissões. Estes objetivos pretendem responder à 

questão de pesquisa formulada. 

Ao investigarem a relação entre acadêmicos e profissionais nas práticas de resposta a 

atos ilícitos no setor público, Silva e Sousa (2022) afirmam que a detecção e a correção dessas 

respostas apresentaram níveis mais baixos, uma vez que essas etapas ocorrem após (ex-post) 

a ocorrência do ilícito. Desse modo, esta pesquisa tem como foco o processo licitatório para 

contratação com ente público, cuja fase da habilitação antecede “ex-ante” a efetivação do 



16 
 

futuro contrato. Ademais, visa atender ao chamado de Ribeiro et al. (2020), que, ao 

pesquisarem sobre a baixa legitimação da qualificação econômico-financeira percebida pelas 

partes interessadas nas licitações públicas, sugeriram que pesquisas futuras realizassem 

análise documental dos processos licitatórios descontinuados com o intuito de avaliar como 

ocorreu a execução de etapa da QEF, bem como buscar variáveis associadas à baixa 

legitimidade da QEF por meio de survey com agentes que analisam esta etapa. 

Diante do cenário apresentado, esta pesquisa contribuirá diretamente para a 

identificação e redução de atos ilícitos contra a administração pública, integração com 

programas de compliance público, redução de recursos humanos e tempo dispendidos em 

etapas posteriores. Também poderá contribuir para um maior entendimento do tema por parte 

dos órgãos de fiscalização e controle interno e externo de licitações das entidades e reforçar 

a literatura relevante para os pesquisadores do tema no Brasil. 

Sobre a estrutura textual, esta pesquisa apresenta-se em cinco capítulos, incluindo esta 

introdução. Sendo assim, no segundo capítulo, é realizada uma revisão da literatura sobre o 

processo licitatório, conflitos de interesses, teoria da sinalização, estudos anteriores sobre 

irregularidade no processo licitatório e demonstrações financeiras apresentadas para habilitação 

em processos licitatórios; no terceiro capítulo, é realizada a descrição da metodologia e as 

técnicas de análise de dados utilizadas; no quarto capítulo, são apresentados e discutidos os 

resultados; finalmente, o quinto capítulo traz a conclusão com uma série de recomendações para 

a elaboração de pesquisas futuras. 
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2 Referencial Bibliográfico 

2.1 Fases do processo licitatório no Brasil 

 

 As contratações públicas são regidas por legislações específicas. No Brasil, as 

Constituições anteriores a de 1988 não contempla dispositivos que regulam as formas de 

contratação com o ente público, embora existisse o Decreto Lei nº 2.300, de 21 de novembro 

de 1986, que instituiu o estatuto jurídico das licitações e contratos administrativos, 

estabelecendo os procedimentos de julgamento e habilitação em processos licitatórios (Brasil, 

1986). 

 Com a promulgação da Constituição Federal de 1988 – CF/88, fica sob a competência 

da União legislar sobre normas gerais de licitações e contratos em todas as modalidades, na 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecendo aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, publicidade e eficiência, previstos no artigo 37 da 

CF/88 (Brasil, 1988).   

 Após cinco anos da promulgação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, instituindo normas de licitações e contratos da administração 

pública, as contratações de bens e serviços pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

que são, necessariamente, precedidas de licitação, organizado o processo licitatório em fases. 

Essas fases vão desde a elaboração do edital até a homologação do fornecedor, ressalvadas as 

hipóteses de contratação direta (Brasil, 1993). 

 Todavia, a habilitação em licitação pública compreendida em uma das fases do processo 

licitatório descrito na Lei nº 8.666/93 foi na mesma linha do Decreto Lei nº 2.300/86, porém, 

mudou-se a nomenclatura, de idoneidade financeira para qualificação econômico-financeira, 

acrescentou-se certidão de regularidade trabalhista e cumprimento do artigo 7, inciso XXXIII, 

da CF/88 (Brasil, 1986, 1988, 1993). 

 Outro ponto a ser observado é a comprovação da idoneidade financeira que, no Decreto-

Lei nº 2.300/86, consistia na apresentação das demonstrações contábeis do último ano para 

comprovar a boa situação da empresa, mas não norteava como essa situação deveria ser 

analisada. Já na Lei nº 8.666/93, essa solicitação ficou mais detalhada, norteando a análise da 

situação financeira da empresa por meio de índices contábeis que devem estar previstos no 

edital (Brasil, 1986, 1993).   
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 Em 2016, a União promulgou a Lei nº 13.303, que rege sobre o regime jurídico das 

empresas públicas, sociedades de economia mista e suas subsidiárias, contendo, em seu texto, 

as formas de contratação com empresas privadas, que são procedidas de licitações, ressalvando 

as hipóteses das compras diretas por meio de dispensa de licitação e inexigibilidade (Brasil, 

2016). 

 Já em 2021, a União promulgou a Lei nº 14.133, que rege sobre licitações e contratos 

administrativos e estabelece normas gerais de licitação e contratos, revogando, em 30 de março 

de 2023, a totalidade dos artigos da Lei 8.666/93.  Em consonância com as leis de licitações 

anteriores, a nova lei também estabelece as fases do processo licitatório e ressalva as hipóteses 

de contratações diretas (Brasil, 2021). Então, para melhor compreensão das fases do processo 

licitatório, e com o objetivo de demonstrar qual fase do processo licitatório esta pesquisa busca 

abordar, bem como sua composição, foram elaboradas figuras que demonstram as fases do 

processo licitatório conforme leis em vigência.  

  

Figura 1 

Fases do processo licitatório das empresas públicas e sociedade de economia mista 
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Figura 2 

Fases do processo licitatório da lei de licitações e contratos 

 

 

 

A demonstração da capacidade econômico-financeira de uma empresa participante 

no processo licitatório decorre da apresentação de seus relatórios contábeis do último ano 

(Brasil, 1993). Desses documentos, os mais importantes são:  1) O Balanço Patrimonial; e 

2) as Demonstrações do Resultado do Exercício. Com o advento da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, foram exigidos os mesmos relatórios. Entretanto, foi exigido um período 

anterior maior, que inclui os 2 (dois) últimos anos prévios à participação no processo 

licitatório (Brasil, 2021). Esta exigência poderá contribuir para a melhoria da análise destes 

demonstrativos por parte dos agentes públicos (Ribeiro et al., 2020; TCU, 2019). 

Para Handoko e Natasya (2019), o perpetrador tem a capacidade e a certeza de ser 

inteligente o suficiente para explorar as fraquezas do controle interno e externo para seu 

benefício. Diante dessas situações, Drábková (2015) ressalta que, para detectar anomalias 

ou riscos de fraudes nos relatórios financeiros, é necessária a qualificação dos profissionais 

que realizam a análise de tais documentos.  

Posteriormente, ao analisarem a legitimidade da qualificação econômico-financeira 

(QEF) percebida pelos stakeholders nas licitações públicas, Ribeiro et al. (2020) 

constataram que, em muitas vezes, os agentes públicos não são capacitados tecnicamente 
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para realizar tais atividades. Assim, em meio ao oportunismo, as empresas poderão 

apresentar relatórios contábeis que não foram auditados. Ainda, os autores destacam alguns 

fatores que podem contribuir para que os stakeholders visualizem as informações contábeis 

com baixa legitimidade. Um dos fatores mencionados pelos autores é a possibilidade de 

entrega de demonstrações contábeis defasadas. 

Além das demonstrações contábeis exigidas na fase da habilitação, a administração 

pública poderá estabelecer no edital a exigência de declaração assinada por profissional da 

área contábil atestando os índices econômicos previstos no edital, bem como exigir capital 

social ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado da contratação futura 

(Brasil, 2021).   Por essa razão, torna-se fundamental a participação de profissionais com 

o conhecimento e habilidades necessárias para realizar a análise das demonstrações, sendo 

o profissional de ciências contábeis aquele que, pela sua formação, apresenta um maior 

conhecimento desses temas.  

Considerando a verificação da QEF das empresas na fase da habilitação da empresa 

participante em processo licitatório, formulamos a seguinte hipótese de pesquisa: 

H1.  A participação do contador na comissão de licitação na análise da qualificação 

econômico-financeira reduz os riscos de irregularidades. 

 

2.2 Teoria da Sinalização 

 

Neste tópico trataremos de uma etapa que antecede à avaliação da qualificação 

econômico-financeira em processos licitatórios, que é a escolha do empregado para 

desempenhar atividades de interesse do empregador, e, a capacidade do 

empregado/servidor público de identificação de irregularidades no desempenho de suas 

atividades.  

Há relação entre empregado e empregador foi tratada inicialmente por Michail 

Spence (1973) como uma relação de mercado em que uma das partes não conhece a 

capacidade da outra. Em uma relação de mercado, a assimetria informacional é confirmada 

após a transação, visto que uma das partes não conhece o produto ofertado, podendo apenas 

observar algumas características.  

 O trabalho de Akerlof (1970) menciona que a raça é uma característica observável 
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para avaliar o histórico social, escolaridade e capacidade de trabalho, contudo, é preciso 

observar outras características para reduzir os riscos de selecionar um empregado que 

aparentemente demonstra possuir habilidades que podem ser verdadeiras ou falsas. Dessa 

forma, como o empregador não conhece as habilidades do empregado e, em primeiro 

momento ele somente consegue observar as características não alteráveis como “raça, 

sexo”, mas a sinalização pode determinar outras características. 

Para Spence (1973), a sinalização pode ser observada em diversos procedimentos 

que vão desde a admissão, promoção, concessão de crédito e status. Na relação de compra 

e vendas, a parte com menor informação será de quem está comprando, contudo, o 

comprador pode observar características emitidas na informação da outra parte que 

possibilita a realização de inferências sobre o produto ofertado (Stiglitz, 1985). 

 A sinalização também foi observada por candidatos à vaga de emprego, pois, de 

acordo com Rines et al. (1991), os candidatos a uma vaga de emprego têm experiências 

vivenciadas em outras seleções. Ao observar se o grau de instrução/educação influencia na 

capacidade do gestor de aprender com eventos passados, Bettinazia e Zollo (2022) 

mencionam que a capacidade de aprender com experiências passadas é maior entre aqueles 

que possuem nível de educação intermediária. Nesse sentido, os candidatos conseguem 

interpretar os sinais transmitidos pelo recrutador e também características organizacionais 

da empresa na qual concorrerá a uma vaga. Da mesma forma, o recrutador também utiliza 

de experiências de seleções passadas para observar características/sinais do candidato que 

podem influenciar na seleção.    

  Complementando, Connelly et al. (2011) acrescentaram que a teoria da sinalização 

é útil para descrever o comportamento entre duas partes: “empregado e empregador”, 

“sócio” e “acionista” e “acionistas e investidores”. Contudo, esses sinais podem estar 

camuflados, tornando uma das partes vulnerável à outra, transmitindo informações 

assimétricas. No que diz respeito a seleção, Acharya e Pollock (2013) observaram que, 

selecionar indivíduos com maior capacidade técnica pode ocasionar riscos ao CEO, visto 

que esse novo indivíduo pode observar qualidades na organização não observada antes, 

tornando os atuais gestores vulneráveis a serem substituídos. 

Uma forma de ocultação de sinal ou camuflar um sinal é a restrição de informações 

por uma das partes interessadas, visto que, em uma relação de trabalho, o agente pode ter 

habilidades e não transmitir ao principal. Todavia, esses os sinais serão confirmados pelo 



22 
 

receptor, os resultados podem ser positivos ou negativos, em caso de recorrência de sinal 

negativa, a observação do sinal transmitido torna-se fraco, fazendo com que o receptor 

observe outras características que podem trazer resultados positivos a organização 

(Choudhury, 2024). 

  Da mesma forma, em uma relação de mercado, as partes interessadas transmitem 

informações assimétricas e podem alterar a qualquer momento os sinais para benefício 

próprio, ocultando informações relevantes, transmitindo informações falsas ou verdadeiras 

sobre o produto ou serviço transacionado (Chodhury, 2024; Spence, 1973; Arkelof, 1970).  

Ao realizar uma revisão da literatura sobre a teoria da sinalização, Connelly et al. 

(2011) identificaram os principais conceitos sobre o tema, sendo eles: honestidade, em que  

o sinalizador realmente possui as qualidades que diz ter; confiabilidade, honestidade e 

combinação de sinais; observabilidade, intensidade sem levar em conta as distorções; 

frequência, número de vezes que o sinal se repete; atenção do receptor, até que ponto o 

receptor avalia atentamente os sinais; consistência, concordância entre os sinais; 

feedback/ambiente contra os sinais e distorções.  

Esses sinais ainda podem ser observados na prestação de serviços públicos, em que  

os agentes públicos avaliam os sinais transmitidos pela população. A população pode 

sinalizar algo de interesse coletivo para o governo, cabendo ao governo receber a 

informação e, por meio de sinais, verificar a confiabilidade ou não. Da mesma forma, o 

governo também emite sinais à população, nomeando um representante do povo para 

exercer um cargo público e garantir que suas promessas sejam cumpridas (Raaphorst & 

Walle, 2018). 

Outra forma de sinalização apresentada por Raaphorst e Van de Walle (2018) é a 

observação da estrutura organizacional e física da administração pública, pois, em caso de 

não existência de estrutura adequada, o sinal a ser repassado à população pode ser negativo, 

de fragilidade. Sendo assim, “um agente público que se encontra com um cliente em horário 

de intervalo pode sinalizar que este agente pode ou não ser confiável”.  

Os sinais também podem ser observados na relação entre população e política. Ao 

destinar verbas para melhoria de determinada região, o agente político pode estar 

sinalizando um voto de confiança e comprometimento com essa população para que, no 

futuro, esse seja eleito ou reeleito. Em contrapartida, a população pode enviar sinais de 

apoio ou rejeição (Gull et al., 2024).  
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Conforme Bafera e Kleinert (2021), como a teoria da sinalização ajuda a reduzir a 

assimetria informacional, na área do empreendedorismo e marketing internacional, as 

pesquisas envolvendo essa teoria têm aumentado no decorrer dos tempos (Shahid et al., 

2024). Complementando as pesquisas anteriores tratadas neste tópico, Carrasco e Ferrón 

Vílchez (2022) examinaram o envio de sinais de responsabilidade social corporativa às 

partes interessadas, os achados demonstraram que reputação corporativa, porte e 

lucratividade positiva são características organizacionais que, quando isoladas, estão 

relacionadas ao envio de sinais. 

Considerando as relevantes contribuições de pesquisas anteriores (Akerlof,1970; 

Spence, 1973; Stiglitz, 1985), na qual demonstraram que, em uma relação de mercado, uma 

das partes detém mais informação que a outras, porém, características podem ser 

observadas para reduzir a assimetria informacional. Mesmo observando características que 

podem contribuir para aquisição de um bom produto ou serviço, essas características 

precisam ser validadas. Pesquisas posteriores apresentam características que podem 

transmitir inferências sobre determinado setor, produto ou habilidades (Bettinazia e Zollo, 

2022; Raaphorst & Walle, 2018; Connelly et al. 2011). 

 Considerando ainda que, para atender o objetivo da pesquisa, características dos 

respondentes serão observadas, desta forma, a teoria da sinalização apresenta-se apropriada 

para responder à pergunta de pesquisa e ao seu objetivo, identificando o perfil do agente 

público e suas habilidades em detectar riscos ou irregularidades nos relatórios financeiros 

apresentados pelas empresas licitantes na fase da habilitação em processos licitatórios. 

 

2.3 As competências do profissional da área contábil na Administração Pública 

 

As competências e habilidades dos profissionais da área contábil são apresentadas no 

Decreto-Lei nº 9.295, de 1946, sendo as diretrizes curriculares definidas por meio de 

resoluções do Conselho Nacional de Educação, Câmara de Educação Superior - CNE/CES. 

Atualmente, a CNE/CES (2024), entre outras competências e habilidades, trouxe: preparar, 

analisar e reportar informações financeiras e não financeiras relevantes e fidedignas; avaliar 

riscos relevantes de distorções nas demonstrações financeiras e nas estratégias de auditoria.  

A Federação Internacional de Contadores-IFAC (International Federation of 
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Accountants) também aborda os atributos essenciais de um profissional da área contábil, 

sendo: conhecimento profissional, habilidades, comportamento ético, numerácia, 

proficiência em tecnologia da informação, modelagem de decisão e análise de riscos, 

mediação, comunicação e conformidade com os requisitos legislativos e regulamentares 

IFAC, 2010, 2014, 2023).  

Para Jung (2007), devido ao conhecimento e habilidades dos contadores, esses estão 

sujeitos a assumirem papéis éticos desempenhando suas atividades com propriedade e de 

forma preventiva, mas também estão sujeitos a direcionar suas atividades de forma ilegais. 

Ott et al. (2011) buscou averiguar em que medidas os conhecimentos, habilidades e 

métodos de aprendizagem são percebidos de forma diferentes para atuação do profissional 

da contabilidade “contador” e por estudantes de contabilidade no Brasil. Os resultados 

demonstraram que, essas características são mais importantes para os profissionais, contudo, 

observando as características de forma individual, o conhecimento tem menor importância 

entre profissionais e estudantes.  

Na mesma linha, Souza et al. (2013) investigou se empregados com melhor percepção 

contábil são mais propensos a relatarem alguma irregularidade ou fraude na contabilidade. 

Os resultados sugeriram que a propensão de delatar é maior entre funcionários que 

corroboram com a divulgação responsável das informações, com idade mais alta e com maior 

tempo de serviço. 

 Existe, porém, a possibilidade de alguns contadores não conhecerem o código de 

ética em detalhes, mas estão cientes de que compreender suas diretrizes pode ter efeitos sobre 

a diminuição de irregularidades e corrupção nas demonstrações contábeis (Rogošić & Perica, 

2022). Na mesma linha, Lee et al. (2018) constataram que a proteção anti-retaliação e a 

recompensa monetária incentivam a denúncia de casos de irregularidades constatadas nas 

demonstrações financeiras. 

As habilidades do profissional da contabilidade contribuem para detecção de 

possíveis anomalias nas demonstrações contábeis, uma de suas competências é analisar essas 

informações. De acordo com Wuerges e Borba (2014) nem todos os casos de irregularidades 

nas demonstrações contábeis são identificadas, para o autor, a probabilidade de uma empresa 

que manipula suas informações contábeis serem pegas é de 1,43%. Nesse sentido, Brody e 

Kiehl (2010) mencionam que o indivíduo violador tem evoluído a cada momento, realizando 

adequações dos atos que beneficiarão. 
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Algumas características podem ser observadas nas demonstrações contábeis que 

podem contribuir para detecção de possível irregularidade sendo elas; empresas com maior 

retorno sobre o ativo, maior alavancagem, observar o fluxo de caixa, crescimento de vendas, 

crescimento do ativo total, existência de crédito de liquidação duvidosa, maior retorno sobre 

o capital (Handoko e Natasya, 2019; Silva e Sousa, 2018; Drábková, 2015).   

Todavia, mesmo com a existência de formação superior específica, e que esses 

profissionais estejam ou não inseridos na administração pública, seja como servidor efetivo 

ou comissionado, a designação para compor a comissão de licitação é de competência do 

gestor público, entretanto, todos os servidores que compõem a comissão devem possuir 

qualificação (Brasil, 1988, 2021). 

Desta forma, Kiekow et al. (2015) investigou o perfil dos contadores públicos da 

região metropolitana de Serra Gaucha – RS, dos 25 respondentes, possuem especializações 

na área, 92% não tem domínio de língua estrangeira, a maior parte dos respondentes são do 

sexo masculino. Também foram identificados os setores de atuação na administração pública, 

sendo; setor de supervisão e coordenação, diretoria e analistas. As atividades desenvolvidas 

são; elaboração e prestação de contas, elaboração do planejamento governamental PPA, LDO 

e LOA, e, consultoria para abertura ou encerramento de empresas. 

Outras pesquisas foram desenvolvidas com foco no contador da área pública do poder 

executivo Municipal e Federal, contudo, essas pesquisas foram direcionadas a departamentos 

específicos da administração pública como setor de contabilidade, custos e setor financeiro 

(Paula e Filho, 2024; Marcelino e Diany, 2021; Buandalise et al., 2009). Recentemente, 

Guimarães et al. (2024) investigou o envolvimento dos contadores que atuam no setor público 

em decisões gerenciais e prestação de contas, 215 contadores participaram da pesquisa, os 

autores constataram que os contadores tem mais envolvimento em atividades gerenciais, 

prestação de contas e área financeira.  

Considerando a discricionariedade do gestor público para nomear a comissão de 

licitação pública, bem como as atribuições a serem desempenhadas por parte do profissional 

da contabilidade, formulamos a seguinte hipótese: 

H2. A maior parte dos agentes públicos que analisam a qualificação econômico-

financeira nas comissões de licitação dos municípios do estado de Goiás é formada em 

contabilidade.  
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2.4 Estudos anteriores sobre irregularidades em processos licitatórios  

 

 As contratações públicas por meio de processos licitatórios são fundamentais para 

aquisições de bens e serviços e visam garantir o cumprimento dos princípios que norteiam a 

administração pública. Legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência são 

princípios estabelecidos na Carta Magna de 1988. Com a promulgação da Nova Lei de 

Licitações e Contratos – NLLC, de 2021, foram incluídos os seguintes princípios: interesse 

público, probidade administrativa, igualdade, planejamento, transparência, eficácia, segregação 

de funções, motivação, vinculação ao edital, julgamento do objeto, segurança jurídica, 

razoabilidade, competitividade, proporcionalidade, celeridade, economicidade, 

desenvolvimento nacional sustentável (Brasil, 1988, 2021). 

No entanto, como a prática de atos ilícitos neste processo pode impactar 

significativamente a gestão dos recursos públicos, diversas pesquisas foram elaboradas com o 

objetivo de identificar riscos de manipulação, conluio, fraude e corrupção nas licitações 

públicas. Nesse sentido, Silva (2013) analisou o princípio da segregação de funções e suas 

aplicações no controle de despesas públicas, desde a motivação até a execução dos pagamentos. 

A segregação de função permite que as atividades executadas por um servidor sejam verificadas 

por outro servidor, podendo, assim, reduzir o conflito de interesses e a prática de atos ilícitos. 

Ao pesquisar sobre os crimes de improbidade contra as licitações no ordenamento 

jurídico brasileiro, Felix (2015) constatou que mais de 80% dos crimes detectados foram 

enquadrados nos artigos 89 e 90 da Lei nº 8.666/93, que tratam de compras diretas e conluio 

para frustrar ou fraudar processos licitatórios para obtenção de vantagens. Para o autor, é 

possível identificar elementos indiciários de conluio entre licitantes, observando as seguintes 

características: Empresas que possuem o mesmo sócio ou mesmo contador; Apresentação de 

documentação incompleta na fase da habilitação; Atas sem assinaturas; Ausência de publicação 

do edital de licitação em Diário Oficial e jornal local; Participação de empresas de fachada 

(neste caso, é preciso ir in loco, pois se o endereço da empresa for o mesmo da residência do 

proprietário, isso pode ser um indício de fraude); Análise da movimentação financeira. 

Oliveira et al. (2023) tiveram como objetivo aplicar o conceito de trilhas de auditagem 

e redes sociais para identificar indícios de fraudes em licitações públicas. Os autores utilizaram 

dados abertos dos órgãos de controle externo por meio do Portal da Transparência e do Serviço 



27 
 

Federal de Processamento de Dados – SERPRO, que inclui dados de serviços de energia elétrica 

e previdenciários. Utilizando dados de licitações, empresas e pessoal, os autores formaram uma 

trilha com 19 características para identificar riscos de fraude em licitações públicas, e 

concluíram que a análise de rede social entre licitantes possibilita a identificação de possíveis 

alertas de fraude. 

As características apresentadas na pesquisa de Oliveira et al. (2023) foram as seguintes: 

licitante licitando antes do registro, licitante licitando com sanção ativa, licitante com CNPJ 

inválido, licitante perdedor frequente, licitante vencedor frequente, único licitante, licitante com 

CNAE incongruente, licitante que prestou serviço para campanha política, licitante cujo lance 

foi menor e não venceu, licitante sem registro de ligação de energia elétrica, licitante de pequeno 

porte com faturamento anual acima do limite, licitante de pequeno porte vinculado a outra 

pessoa jurídica, licitante cujos sócios são ou têm vínculos com servidores públicos, licitantes 

cujos sócios são doadores de campanha política, licitantes cujos sócios são filiados a partidos 

políticos, licitantes com sócios em comum, licitantes com telefones em comum e licitantes com 

endereços em comum. 

Braz et al. (2023) analisaram licitações com empresas de pequeno porte com 

faturamento anual acima do permitido e empresas de pequeno porte vinculadas à pessoa 

jurídica. Por meio de dados secundários, os autores identificaram 10 tipos de natureza jurídica 

diferentes no período observado, demonstrando que esta abordagem pode identificar empresas 

suspeitas de envolvimento em atos ilícitos. Contudo, a pesquisa dos autores não confirmou essa 

ocorrência. 

Já a pesquisa de Galvão Júnior et al. (2023) buscou agrupar empresas guiadas por 

participação concomitante em licitações, utilizando aprendizagem de máquina. Os autores 

constataram então que, com base em trabalhos anteriores, 90% das propostas honestas ficam a 

uma distância de 20% do valor estimado, levando a um desvio padrão de 0,12. Dessa forma, é 

possível identificar casos suspeitos que tendem a fugir significativamente da média. 

Outro método apresentado por Lyra et al. (2021) utilizou a ciência de rede e ciência da 

complexidade para mapear a rede de colicitações entre empresas que participaram de licitações 

em 184 municípios do Estado do Ceará. Os autores identificaram grupos de empresas com 

padrões de licitação semelhantes, sendo investigado o número médio de vezes em que uma 

empresa é a única licitante.  
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No entanto, é preciso observância no processo de contratações públicas, uma vez que  a 

prática de atos contra a administração pública está cada vez mais aperfeiçoada e com aparência 

de legalidade. Para Dantas (2018), a Lei Anticorrupção apresenta uma inovação no combate à 

corrupção administrativa ao instituir a responsabilização objetiva da pessoa jurídica e atribuir o 

dever de instituir programas de compliance de modo a prevenir práticas ilícitas. 

Todavia, como existem outras formas de identificação de indícios de irregularidade no 

processo licitatório, Mororó (2020) menciona que os atos convocatórios quando publicados no 

último dia útil da semana ou em dia que antecede o feriado são um indício. Nesses casos, o 

agente público pode ser responsabilizado.  

Dessa forma, com a responsabilização de agentes públicos envolvidos em licitações 

fraudulentas, ou seja, violação de um dever jurídico, pode o agente ser responsabilizado civil, 

penal e administrativamente (Mororó, 2020). A efetividade da legislação depende da 

responsabilização dos agentes públicos e privados envolvidos no processo de contratação, 

sendo a punição uma forma de dissuasão que pode evitar que novas fraudes sejam cometidas 

(Mendes & Silva,2023). 

Na mesma linha, pesquisas sobre fraudes em processos licitatórios concentram-se no 

desenvolvimento de métodos estatísticos para detectar irregularidades nos preços, e outras 

examinam aspectos administrativos e ilegais de conluio (Chotibhongs & Arditi, 2012). As 

pesquisas citadas a seguir foram desenvolvidas em diferentes países, mas seus resultados são 

semelhantes. 

Na China, Long et al. (2023) utilizaram técnicas de mineração de dados em 2.007 

documentos de sentenças judiciais e constataram que quanto maior o tamanho do projeto a ser 

licitado mais complexo é o processo licitatório colusivo. Zhang et al. (2017) buscaram 

identificar e analisar as causas da corrupção em licitações de projetos de construção civil por 

meio de questionário de opinião. Os resultados sugeriram que as causas são bastante 

complicadas e variadas: sistema de regulação falho, incentivo negativo, falta de ética 

profissional e código de conduta, ganhos ilegítimos, falta de práticas e procedimentos 

licitatórios competitivos e equitativos. 

Na Suíça, Huber e Imhof (2019) combinaram técnicas de aprendizagem de máquina a 

partir da distribuição de propostas em licitações públicas no setor de construção civil para prever 
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conluios em licitações. O modelo utilizado pelos autores classificou corretamente mais de 84% 

do total de processos licitatórios observados como conluios ou não conluios. 

Na Austrália, o código nacional de práticas para a indústria da construção civil 

estabeleceu regras básicas, claras e firmemente aplicadas. De acordo com Hartley (2009), este 

código parece ter sido bem-sucedido devido à redução de práticas inaceitáveis como concursos 

colusivos e aumento de produtividade para a indústria como um todo. 

Vendrell-Herrero (2022) propõe que, na ausência de corrupção, a produtividade das 

empresas é o principal determinante da obtenção de contratos governamentais, e a maioria das 

empresas produtivas está excluída do processo licitatório. Portanto, as empresas orientadas para 

o mercado interno estão em melhor posicionamento para lograr êxito nos contratos 

governamentais. Os resultados são positivos para o segmento que procura essa rentabilidade, 

porém, a exclusão de empresas pró-mercado aumenta o custo e reduz a qualidade do serviço 

prestado. 

No Afeganistão, Ullal (2023) buscou esclarecer alguns efeitos práticos nos projetos de 

construção da instabilidade política em meio a uma guerra civil em curso. Utilizando entrevistas 

com 32 profissionais envolvidos em projetos de construção durante a recente guerra, foram 

identificadas práticas generalizadas como: testes fraudulentos de materiais, certificação 

corrupta, sobre preço excessivo, licitações fraudulentas, subversão parcial e completa de 

propostas, reatribuição de contratos, superintendência inadequada e intimidação dos 

superintendentes. 

Na Tanzânia, Israel (2023) investigou as deficiências de aquisições que causam atrasos 

e excessos de custos nos projetos de construção. O autor utilizou uma investigação transversal 

e uma técnica de amostragem intencional, cujos dados foram coletados por meio de 

questionários. A pesquisa resultou nas seguintes deficiências críticas: processos licitatórios 

burocráticos, variações frequentes de pedidos, corrupção, não cumprimento de contratos, uso 

de métodos de aquisição inadequados e empreiteiros e consultores inexperientes. 

Nos países da Europa, para proporcionar uma compreensão mais próxima do tipo de 

exposição que pode prevenir a corrupção, Bauhs et al. (2020) utilizaram três modelos de 

regressão: MQO, regressão de dados em painel e regressão multinível. O resultado da análise 

mostra que a transparência global dos concursos reduz substancialmente os riscos de corrupção, 
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mas que o efeito é, em grande parte, impulsionado pela transparência ex-ante, ou seja, uma 

transparência que permite a monitorização horizontal por pessoas de dentro do processo de 

licitação. 

No Brasil, as pesquisas sobre fraudes licitatórias ocorreram em diversos segmentos 

como infraestrutura, organização de grandes eventos, como exemplo os Jogos Olímpicos, 

Instituições Federais de Ensino Superior - IFES avaliadas por órgãos de controle externo, o que 

envolve, dentre outros, o superfaturamento, contratação de bens e serviços que não são 

entregues “serviços fantasmas” (Signor et al., 2022; Furtado et al., 2020; Belinsk & Frederico, 

2019). 

Apesar de o tema ser relevante e haver pesquisas em diferentes países, observamos que 

as pesquisas são mais predominantes nas áreas da construção civil, na análise do 

comportamento criminoso e na criação de metodologias para identificar riscos de fraudes. 

Contudo, com exceção de Signor et al. (2022) e de Aduwo et al. (2020) ao mencionarem a 

importância de engenheiros e outros profissionais da construção na mitigação dos riscos de 

fraude, não foi possível identificar com clareza, na literatura, o perfil do agente público 

responsável pela análise das documentações para habilitação em processos licitatórios. 

Os tópicos anteriores trataram das fases do processo licitatório com foco na 

qualificação econômico-financeira das empresas que participam de processos licitatórios, 

das competências do profissional da contabilidade, dos conflitos de interesse com foco no 

setor público, até o presente tópico. Entretanto, para que o objetivo e problema desta 

pesquisa fossem respondidos, foi necessário abordar métodos de detecção de anomalias 

nas demonstrações financeiras apresentadas pelos licitantes no processo licitatório. Isso 

porque há uma relação contratual entre público e privado. 

 

3 Metodologia  

3.1 Enfoque 

A pesquisa busca investigar se a formação em ciências contábeis dos agentes públicos 

influencia a percepção de riscos durante a etapa de análise da qualificação econômico-

financeiro no processo licitatório nos municípios de Goiás, identificando desta forma, a 

presença desse profissional nas comissões de licitações. Para que os objetivos seja 

alcançados e a pergunta de pesquisa respondida, propomos duas hipóteses e a formulação 
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de instrumento de coleta de dados sociodemográficos “questionário” avaliando a percepção 

quanto aos riscos de apresentação de relatórios financeiros anormais, com perguntas 

fechadas e relacionadas ao problema de pesquisa, abordando inicialmente, perguntas mais 

simples e finalizando com as mais complexas com utilização de um caso hipotético (Gil, 

1991). Sendo assim, esta pesquisa tem o enfoque quantitativo e descritivo (Sampieri et al., 

2013). 

 

3.2 Instrumento de Pesquisa 

 

Foi elaborado um questionário estruturado, com perguntas fechadas, contendo três 

seções:  A primeira, conformada por perguntas relacionadas às características pessoais, de 

domicílio, formação e regime de trabalho. Estas perguntas ajudaram na identificação de 

existência ou não de características que pudessem influenciar o objetivo desta pesquisa, a 

exemplo da forma de ingresso no setor público. 

O foco principal da primeira seção foi caracterizar o respondente,  explorando como 

característica principal a formação do respondente, identificando a presença ou não do 

profissional de contabilidade nas comissões de licitações públicas e se o mesmo possui 

alguma formação complementar,  como cursos de especialização, mestrado ou doutorado, 

o que contribui para identificação de possíveis distorções nos relatórios financeiros, 

conforme sugerido em pesquisas anteriores (Wuerges & Borba, 2014; Camargo, 2020). 

A segunda seção do instrumento contém perguntas destinadas a identificar a 

percepção dos respondentes aos riscos de irregularidades em relatórios financeiros 

apresentados para demonstrar a qualificação econômico-financeira do licitante à comissão 

de licitação para habilitação em processo licitatório. As perguntas dessa seção, perguntas 

11 a 13,   avaliaram a importância percebida pelos respondentes em relação à estrutura do 

Balanço Patrimonial-BP e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE.  

Finalmente, a terceira seção do instrumento, incorpora 5 quesitos relacionados com 

um experimento realizado com os respondentes para determinar seu nível de conhecimento 

sobre a legislação que regulamenta o processo licitatório no âmbito municipal. Esse 

experimento será descrito na seção 3.2.1. 
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3.2.1 Descrição do experimento. 

 

No contexto de licitações realizadas pelo poder público, por exemplo no âmbito 

municipal, um número importante dos editais desses processos considera o uso de 

determinados índices para comprovar a qualificação econômico-financeira. Os índices 

utilizados com maior frequência são: índice de liquidez geral (ILG);  o índice de solvência 

geral (ISG) e, finalmente,  o índice de liquidez corrente (ILC). Caso a empresa licitante 

atenda os critérios de qualificação econômico- financeira, verificados pelos membros da 

comissão de licitação a partir do Balanço Patrimonial apresentado, os valores desses índices 

devem ser maiores a  “1” (um).    

Uma vez apresentado esse contexto, o experimento consistiu em apresentar um  

Balanço Patrimonial, manipulado pelo pesquisador,  de forma que os índices de solvência 

geral (ISG) e de liquidez corrente  (ILC) apresentarem resultado inferior a um (< 1), 

respectivamente . Neste contexto, se informa ao respondente que a empresa apresenta essa 

declaração, afirmando que atende aos requisitos previstos na Lei de Licitações e, portanto, 

que detém qualificação econômico-financeira para participar do processo e contratar com 

o ente público. Então, para este experimento foi criada uma situação em que o respondente 

avalia corretamente (ou não) as informações apresentadas nas demonstrações contábeis 

com o objetivo de identificar o conhecimento do respondente sobre os dados contidos no 

Balanço Patrimonial. 

Um segundo ponto avaliado no experimento foi a exigência, por parte da 

administração pública, da disponibilidade de um capital social ou patrimônio líquido mínimo 

de 10%  do valor total da futura contratação por parte da empresa licitante. Nesse sentido, ao 

avaliar o valor estimado da futura contratação e o valor constante no capital social ou 

patrimônio líquido da empresa licitante, o respondente teve a opção de aceitar ou não as 

demonstrações contábeis para prosseguimento do processo licitatório (Brasil, 2021). 

 Neste caso, o objetivo do experimento é determinar se o conhecimento dos 

respondentes em matéria de legislação de licitações no âmbito municipal lhes permite 

identificar a manipulação realizada nos relatórios (hipotéticos) apresentados pela empresa 

licitante através das perguntas formuladas, cada seção do instrumento que pode ser 

encontrado no Anexo deste trabalho. 
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3.2.2 Pré Teste do Instrumento 

 

Após a elaboração do instrumento de pesquisa é necessário realizar um pré teste com 

o objetivo de verificar a compreensão dos quesitos formulados por respondentes. O pré teste 

também permite verificar a correta aplicação do instrumento de coleta de dados e medir o 

tempo médio de resposta (Gil, 1991).  O questionário “teste” foi aplicado em 3 (três) 

comissões de licitações públicas localizadas no Centro-Oeste brasileiro. Foi solicitado ao 

presidente da comissão de licitação que os respondentes fossem servidores que avaliavam a 

qualificação econômico-financeira das empresas licitantes. Essas comissões não foram 

consideradas para aplicação do instrumento de coleta final. 

O pré-teste do instrumento foi realizado entre os dias 18 e 22 de julho de 2024, e 

contou com a participação de 11 servidores que pertencem ao grupo de interesse desta 

pesquisa, atendendo às orientações de Gil (1991). Após aplicação do pré-teste, foi 

identificada a necessidade de adequar as categorias de resposta dos quesitos associados 

com o experimento (seção 2 e 3 do instrumento) substituindo a escala likert por uma escala 

nominal Discordo/Concordo. 

 De acordo com o objetivo da pesquisa, essa contém dois desenhos. Assim, o primeiro 

foi não experimental e transversal do tipo descritivo. Devido à manipulação intencional de uma 

ou mais variáveis, o segundo desenho foi experimental. 

 

3.3 Definição das variáveis  

 

3.3.1 Variáveis Dependentes 

 

3.3.1.1 Percepção ao risco de irregularidades no processo licitatório. 

 

 Existem duas variáveis dependentes a serem analisadas neste trabalho. A 

primeira variável dependente deste trabalho é a percepção ao risco de irregularidades por 

parte dos membros da comissão de licitação, sobre as normativas e indicadores utilizados 

para avaliar a qualificação econômico-financeira de um licitante. A percepção será 

aproximada pelas respostas às 5 (cinco) questões formuladas (Perguntas 14; 15, 16, 17 e 18) 

da seção 3 do instrumento de coleta.  As perguntas 11 a 13 encontram-se em escala ordinal. 
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A resposta esperada em cada uma delas é marcar a opção com maior pontuação (neste caso 

5). Desta forma, para construir um indicador sobre a percepção do risco de irregularidades 

no processo licitatório, utilizaremos o Método de análise de Componentes Principais 

(Hotelling, 1933). 

 Posto que as variáveis envolvidas estão longe de ter uma distribuição normal, a 

extração das componentes será realizada a partir da matriz de correlações de Spearman. 

Posteriormente, com base na análise da variância relativa explicada pelas componentes, será 

definido o número de componentes que irão ser retidas para assim, calcular o escore de cada 

um dos entrevistados em cada componente que determinará de forma quantitativa, a 

percepção de risco a irregularidades. Essas pontuações serão classificadas em quintis, em que 

os dois primeiros quintis representarão aqueles indivíduos com pior pontuação, ou seja, com 

uma percepção de risco de fraude muito baixa ou baixa. Nos quintis superiores, encontram-

se os indivíduos com maior pontuação e por tanto são aqueles que têm uma percepção de 

risco Boa ou Muito Boa. 

 

3.3.1.2 Conhecimento sobre a legislação que regulamenta os processos licitatórios. 

 

Uma segunda variável dependente é o conhecimento sobre a legislação que 

regulamenta os processos licitatórios no âmbito municipal. Ela surge do experimento descrito 

na seção 3.2.1  e a seguir é apresentada a composição de cada uma das perguntas conformam 

essa seção: 

Na primeira questão, que corresponde à pergunta 14 do instrumento de coleta, foi 

apresentado um balanço patrimonial com posição em 31 de dezembro de 2023 e 31 de 

dezembro de 2022. A nova lei de licitações diz: 

 

“....é restrita a apresentação do balanço patrimonial, 

demonstração do resultado do exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais....”.  

De acordo com a NBC TG 26 (R5), o balanço patrimonial apresentado no caso 

hipotético contempla apenas 1 (um) exercício social, por tanto a afirmação não atende ao 

requisito legal. 
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Na segunda (Pergunta 15) e terceira questão (Pergunta 16), a empresa não demonstra 

ter aptidão econômico-financeira, uma vez que os indicadores de liquidez apresentaram 

resultado inferior a 1. 

Na quarta questão (Pergunta 17), o licitante declarou ter qualificação econômico-

financeira. Contudo, essa declaração é contraditória aos dados do balanço e às questões 2 e 

3. Portanto, validar a afirmação apresentada demonstraria que o entrevistado não teria 

conhecimento sobre o tema. 

Na quinta questão (Pergunta 18), estabeleceu-se o valor do patrimônio líquido da 

empresa licitante menor que  10% do valor da contratação futura, porém, de acordo com a 

legislação, o patrimônio líquido ou capital, quando exigido, deve representar no mínimo 10% 

da contratação futura Portanto, se o respondente concorda com essa afirmação, seria um 

indício de desconhecimento da legislação. 

Assim, para cada questão correta o respondente acumula 1 (um) ponto. O indicador 

que representa o conhecimento sobre a legislação que regulamenta o processo licitatório é 

obtido a partir da soma das respostas certas. Assim, se o respondente errar todas as perguntas, 

a pontuação final obtida será de 0 pontos. Se o respondente acertar 3 ou mais dos 5 quesitos 

será considerado como tendo um conhecimento "Admissível" sobre as normas que sustentam 

o processo de qualificação econômico- financeira das empresas licitantes.  Caso contrário, o 

respondente será considerado como tendo um conhecimento "inadmissível" dessas normas. 

Dessa forma, define-se a seguinte variável indicadora: 

𝑌𝑖 == {0, 𝐸𝑟𝑟𝑎𝑑𝑎 1, 𝐶𝑜𝑟𝑟𝑒𝑡𝑎  
 

 

A partir dessa codificação, essa variável será utilizada para a construção da variável de 

conhecimento, definida por: 

𝐶𝑜𝑛ℎ𝑒𝑐𝑖𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜 = ∑

5

𝑗=1

𝑌𝑗  

A variável de conhecimento assume valores entre 0 (zero), situação em que o respondente 

errou todas as perguntas, e o valor 5 (cinco), que representa a situação em que o respondente 

acertou a resposta nas cinco perguntas formuladas.  Esse indicador será correlacionado com 

as características do respondente, principalmente com a formação (curso de graduação) do 

mesmo na expectativa de que formados em Ciências Contábeis tenham um melhor 

desempenho em comparação com graduados de outras áreas. 
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3.3.1.3 Variáveis Independentes 

 

No entendimento de controlar a relação entre a formação do membro que elabora a 

análise econômico-financeira e sua percepção de risco, é importante incorporar variáveis que 

possam estar mediando essa relação. Nesse sentido, incorporamos algumas características 

socio-demorgraficas como o sexo, a idade (em anos completos). A idade é uma variável 

importante pois existe evidência na literatura de que pessoas mais jovens têm uma maior 

propensão a aprender novas tecnologias com rapidez em comparação com indivíduos mais 

velhos   e também procuram cursos complementares à formação de base para aumentar suas 

habilidades e ter um maior sucesso no mercado de trabalho. (Dorneles et al., 2012; Vega et al., 

2004). Também foram incluídas variáveis relacionadas com o regime de trabalho do 

respondente no setor público (comissionado/estatutário) assim como o tempo de atividade no 

setor público e o tempo de atividade na comissão de licitação. A inclusão destas últimas 

variáveis parte da ideia de que quanto maior o tempo de trabalho no setor público e na comissão 

de licitação outorga uma maior experiência para os indivíduos, permitindo a eles conhecer e 

entender melhor os mecanismos do processo de licitação em comparação com um respondente 

com menor tempo de atuação assim como uma identificação com a função que origina um 

melhor desempenho no trabalho. (Boyne, 2002; Maio et al., 2018).
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Tabela 1 

Descrição da variável dependente e das variáveis independentes consideradas neste trabalho. 
 

Seção Tipo Variáveis Categorias Objetivo 

Características 

Sócio 

demográficas 

 

 

 

 

 

 

 

Independentes 

Sexo 
1. Homem Determinar diferenças entre a percepção de risco entre 

homens e mulheres 2. Mulher 

Idade (anos) Não se aplica   

Formação 
1. Contabilidade Identificar a presença ou não do profissional da 

contabilidade. 2. Outra graduação 

Estudos de Pós-graduação 
1. Sim 

  2. Não 

Trabalho 

Regime de trabalho no setor 

público 

1. Comissionado 

Identificar a forma de ingresso no setor público, tempo de 

serviço e tempo de atividade na comissão de licitação. 

2. Estatutário 

Tempo de trabalho no emprego 

público (anos) 
Não se aplica 

Tempo de atividade na comissão 

de licitação (anos) 
Não se aplica 

Pergunta 11 - 

Pergunta 13  

Dependentes 

 

Percepção ao risco de 

irregularidades no processo 

licitatório no âmbito municipal 

 

3 (Três) perguntas a serem 

respondidas utilizando escala 

likert 

Construção de um indicador que resuma a percepção ao 

risco de fraude no processo licitatório através do método 

Análise de Componentes Principais. 

Perguntas 14-

18 

 

Conhecimento sobre a legislação 

que regulamenta o processo 

licitatório no âmbito municipal.  

Caso hipotético, com  5 

perguntas a serem 

respondidas, concordando ou 

discordando das afirmativas, 

apresentadas na Tabela 1. 

Construção de um indicador de conhecimento com base na 

soma de pontos atribuídos a respostas corretas, 

classificando o conhecimento como "Inadequado"; 

Adequado". 



38 
 

3.4 População-alvo 

 

A população-alvo deste trabalho são as comissões de licitação dos 246  municípios que 

conformam o  Estado de Goiás.  

 

3.5 Amostra 

A natureza da amostra não é aleatória, sendo que a escolha dos municípios 

participantes foi realizada pelo pesquisador. Ela está conformada pelas comissões de licitação 

existentes nos 26 municípios apresentados na Tabela 2.    

 

Tabela 2 

Descrição dos municípios selecionados na amostra 

 
N

º 
  

Região Metropolitana 

de Goiânia 

 Outras 

cidades 
  

Receitas realizadas 

-  2023  
  População 

1   Goiânia   
 

R$ 8.149,7 MM 
 1.437.366 

2   Aparecida de Goiânia 
  

 
R$ 2.105,8 MM 

 
527.796 

3     Anápolis 
 

R$ 2.082,8 MM 
 398.869 

4    Rio Verde 
 

R$ 1.893,6 MM 
 225.696 

5   Senador Canedo   
 

R$ 998,2 MM 
 155.635 

6   Goianira   
 

R$ 258,3 MM 
 71.916 

7   Inhumas   
 

R$ 231,8 MM 
 52.204 

8   Bela Vista de Goiás   
 

R$ 167,0 MM 
 34.445 

9  Nerópolis    R$ 226,3 MM  31.932 

9   Hidrolândia   
 

R$ 172,7 MM 
 27.742 

10     Alexânia 
 

R$ 176,4 MM 
 27.008 

11   Guapó   
 

R$ 84,5 MM 
 19.545 

12   Abadia de Goiás   
 

R$ 83,6 MM 
 19.128 

14   Goianápolis   
 

R$ 67,9 MM 
 13.967 

15   Aragoiânia   
 

R$ 59,3 MM 
 11.890 

16   Bonfinópolis   
 

R$ 45,1 MM 
 10.296 

17   Nova Veneza   
 

R$ 54,3 MM 
 9.481 

18   Leopoldo de Bulhões   
 

R$ 52,6 MM 
 8.745 

19   Terezópolis de Goiás   
 

R$ 43,3 MM 
 7.944 

20   Santo Antônio de Goiás   
 

R$ 52,1 MM 
 7.386 

21    Ouvidor 
 

R$ 105,0 MM 
 7.200 
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22   Caturaí   
 

R$ 28,3 MM 
 5.184 

23   Caldazinha   
 

R$ 30,9 MM 
 4.507 

24   Brazabrantes   
 

R$ 29,0 MM 
 3.992 

25     Outro  ***  <15.000 

26     Outro   ***   <15.000 

Fonte: modificado, IBGE 2024.                                                           

 

Os municípios selecionados representam, aproximadamente, 10% do total de 

municípios existentes no Estado. Também, esses 26 municípios representam, 

aproximadamente, 56% da população total do Estado e também são responsáveis por 45,3% 

das receitas realizadas no ano de 2023 (ver Tabela 3). 

 

Tabela 3 

Distribuição dos municípios, habitantes e receita realizada em 2023 segundo participação 

na amostra. 

 

Situação 
Municípios  Habitantes   Receita realizada 

N %   N %   N % 

Amostra 26 10,6  3.105.174 56,6   R$   17.188.454.012,32  45,3 

Fora da amostra 220 89,4   2.376.248 43,4    R$   20.736.596.290,87  54,7 

Total 246 100  5.481.422 100   R$   37.925.050.303,19  100 

 

3.6 Indicadores descritivos e de associação 

 

3.6.1 Indicadores descritivos 

 

 Com o objetivo de apresentar uma visão geral das características da amostra, as medidas 

descritivas são utilizadas para melhor compreensão dos fenômenos e oferecem um 

posicionamento dos valores de uma variável (Martins, 2017). Essa análise pode ser procedida 

observando uma única variável, ou entre duas variáveis ou mais  (Favero, 2020).  

 

Média Aritmética. 

A média aritmética fornece o valor com maior frequência para um conjunto de dados. 

Ela é calculada através da equação (1) 
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    (1)  

 

em que, n  representa o número total de observações do conjunto de dados e Xi.  Representa 

cada um dos valores da variável X,  para i = 1,...,n. Esse indicador será utilizado para 

caracterizar os indivíduos entrevistados . Também será utilizada para calcular as proporções 

de indivíduos nas diferentes categorias existentes nas variáveis apresentadas na Tabela 

 

Coeficiente de variação (CV) 

 

O coeficiente de variação fornece a variação relativa dos dados em relação à média. 

Quanto menor for seu valor, mais homogêneos serão os dados. É definido como a razão entre o 

desvio padrão e a média aritmética de um conjunto de dados. 

 

 

CV = 
𝜎

𝜇
 x 100 (%)   

 

 

Onde: 

σ representa o desvio padrão do conjunto de dados e µ representa a média aritmética. Valores 

do CV <30%  indicam um conjunto de dados razoavelmente homogêneo. Já valores acima 

de 30% sugerem que o conjunto de dados pode ser considerado heterogêneo. 

 

3.6.2 Coeficiente V - Cramer 

 

Para avaliarmos a associação entre duas variáveis em escala nominal, foi utilizado o V 

de Cramér. Este indicador tem como vantagem o fato de o V ter como valor máximo 1, não 

dependendo das dimensões da tabela de contingência, e como valor mínimo (Martins & 

Domingues, 2017). O V de Cramér é calculado pela seguinte equação: 

 

                                                    V = √
𝜒𝑐𝑎𝑙

2

𝑛(𝑚 −1)
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Onde: 

𝜒𝑐𝑎𝑙
2 : valor calculado da estatística Qui-Quadrado em uma tabela de contingência; 

n : número de observações; 

m :  mínimo entre o número de linhas e o número de colunas da tabela  de contingência. 

No contexto deste trabalho, o coeficiente V Cramer será utilizado para identificar se alguma 

das variáveis independentes apresenta alguma relação com a percepção do risco de 

irregularidades no processo licitatório (variável dependente). Também pode ser utilizada para 

avaliar a associação entre as variáveis independentes. 

 

3.6.3 Análise de Componentes Principais 

 

No setor público, Silva et al., (2015), utilizou a Análise de Componentes Principais -

ACP para criar um índice de desempenho para avaliar as funções sociais per capita dos estados 

brasileiros. Os resultados demonstraram que a utilização do ACP foi eficiente para formulação 

do índice de desempenho social. Para estabelecer um ranking na análise de balanço de 293 

municípios do estado de Santa Catarina Soares et. al., (2011) o método de ACP foi utilizado 

para estabelecer um score entre os índices de liquidez já utilizados. Os resultados demonstram 

que a utilização da ACP permitiu o exame conjunto dos indicadores, servindo também para 

análise gerenciais em outras áreas públicas. 

A análise de componentes principais (ACP) é uma técnica da estatística multivariada 

que têm como objetivo principal explicar a estrutura de variância e covariância de um vetor 

aleatório, composto de p – variáveis aleatórias, através da construção de novas variáveis que 

são combinações lineares das variáveis originais. Estas combinações lineares são chamadas de 

componentes principais e não são correlacionadas entre si (Johnson & Wichern, 2002; Mingote, 

2007).  

Ante a impossibilidade de trabalhar e interpretar grandes conjuntos de variáveis é 

possível obter uma redução do número original de variáveis por um número “k” de componentes 

principais não correlacionados. Isto significa que a informação contida nas “p” variáveis 

originais é substituída pela informação contida nas “k” (k<p) componentes principais geradas. 

Desta forma, a variabilidade do vetor aleatório original é aproximada pela variabilidade do vetor 

aleatório que contém as “k” componentes principais. A qualidade da aproximação depende do 

número de componentes mantidos no novo vetor aleatório, sendo possível medir isso a partir 
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da avaliação da proporção da variabilidade total. 

 

Seja o vetor X = 
 tp, XXX 2,1,  um vetor aleatório com vetor de médias 

 tp2 μ,,μ,μ=μ 1  

e matriz de covariâncias 
Σ pxp

Σ pxp com seus respectivos autovetores normalizados e1,e2,...ep.  Os autovetores satisfazem as 

seguintes condições: 

 

a. 
e

i

t e j= 0
 

b. 
e

i

t ei= 1
;para todo i=1,2,..., p 

c. 
Σ pxp   

 

A enésima componente principal da matriz 
Σ pxp é definida  como: 

 

pipi2i1

t

ii Xe++Xe+Xe=Xe=Y 21    (9) 

 

Na equação anterior, ei representa o i-ésimo autovetor associado à matriz 
Σ pxp . O valor 

esperado de cada componente é 
    pipi2i1

t

ii μe++μe+μe=XEe=YE 21  e a variância é 

igual ao i-ésimo autovalor da matriz 
Σ pxp . As componentes são ortogonais entre si, já que 

variabilidade da componente principal Yi e a proporção da variância total explicada pela i-ésima 

componente é definida como: 

 

 
 


p

=i

i

i

pxp

ii

λ

λ
=

ΣTraço

λ
=

YVar

1

X de Total Variância

    (10) 

 

A correlação estimada entre a j-ésima componente principal amostral e a variável aleatória Xi, 

i=1,2,...,p, com variância  iis
é dada por: 
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ii

jij

XY s

e
r

ij


^

     (11) 

Se no conjunto de p novas variáveis ortogonais, denominadas componentes principais,  

as k primeiras explicam uma grande percentual da variância total do vetor original X, pode-se 

restringir o foco de atenção apenas ao vetor aleatório (Y1, Y2,...., Yk)t. Assim, um conjunto k-

dimensional de variáveis aleatórias será utilizado na análise, ao invés de um conjunto p 

dimensional sem que com isto se perca muita informação sobre a estrutura de variâncias e 

covariâncias originais. Para exemplificar tal situação, consideremos que temos 60 variáveis 

explicativas do consumo em um determinado país. Mediante o uso do método de componentes 

principais, construímos inicialmente 60 novas variáveis, sendo que cada nova variável é uma 

combinação das 60 variáveis explicativas originais de nosso problema. Suponha que cinco 

dessas novas variáveis (componentes principais) representam 80% da variância do vetor de 

dados originais. Então, é possível realizar a explicação do consumo nesse país usando como 

variáveis independentes esses cinco componentes. 

 

Uma vez determinado o número de componentes principais, com os quais será realizada 

nossa análise, é possível calcular seus valores numéricos para cada elemento amostral no 

conjunto de dados a partir das informações originais. Esses novos valores são denominados 

“escores”. Os escores de cada componente podem ser utilizados como insumo para outras 

técnicas estatísticas, como são a análise de regressão ou de classificação. Existem diferentes 

exemplos na literatura que utilizam a técnica de ACP. Por exemplo, a técnica tem sido utilizada 

para a construção de indicadores de riqueza domiciliar nas pesquisas domiciliares realizadas 

pelo Banco Mundial (LSMS), e nas pesquisas DHS/RHS (Filmer & Princhett, 2001). Essa 

técnica também tem sido utilizada para determinar perfis de consumidores em marketing 

(Malhotra, 2004) e ciências da saúde (Johnson & Wichern, 2002). 

 

3.7 Modelo de Regressão Logística  

 

Para verificarmos a associação entre uma variável dependente e outra independente 

controlando a presença de outras variáveis que podem gerar duplo entendimento, foram 

utilizados os modelos de regressão múltipla. Dentre esses modelos, destaca-se o modelo de 

regressão logística que procura estabelecer tal associação quando a variável dependente assume 

dois possíveis valores: um que representa um “sucesso” e outro que representa um “fracasso”. 
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Similarmente ao modelo de regressão linear múltipla, o objetivo de uma análise de dados 

utilizando o modelo de regressão logística é o mesmo de qualquer outro modelo estatístico, isto 

é, encontrar o melhor ajuste através de um modelo parcimonioso com a melhor interpretação 

possível, descrevendo bem a relação entre as variáveis dependentes e a resposta (Hosmer & 

Lemeshow, 2013). 

Na diferença do modelo de regressão linear clássico, o modelo de regressão logística 

considera uma variável resposta de tipo binária, ou seja, assume os valores 𝑌 = 1 para 

descrever o evento de interesse e 𝑌 = 0 para descrever o não evento. Dessa forma, para análise 

do caso hipotético, o modelo de regressão logística do tipo binária foi mais adequado devido 

utilizarmos duas categorias representadas por uma variável dummy. 

Assim como qualquer modelo de regressão, o modelo logístico tem como interesse 

modelar a média da variável resposta, dados os valores das variáveis explanatórias, ou seja, 

modelar 𝐸(𝑌|𝒙). No modelo clássico, tem-se: 

𝑦𝑖 = 𝛽0 + 𝛽1𝑥1𝑖 + ⋯ + 𝛽𝑝𝑥𝑝𝑖 + 𝜖𝑖, 𝑖 = 1, ⋯ , 𝑛. 

Y¡ = variável dependente – variável de estudo; 

𝑋1¡𝑋2¡,... = variáveis independentes; 

𝛽¡ = determina a contribuição da variável independente;  

𝜀¡ = é o erro aleatório componente do modelo.  

 

Onde a média da variável 𝑌 é dada por 

 

𝐸(𝑌|𝒙) = 𝛽0 + 𝛽1𝑥1 + ⋯ + 𝛽𝑝𝑥𝑝,  

Assumindo que 𝐸(𝜀𝑖) = 0 para todo i. 

A expressão acima implica que 𝐸(𝑌𝑖|𝑥) pode assumir valores em toda a reta real, 

ou seja, de −∞ a +∞ . Devido à natureza da variável resposta no modelo logístico, temos que 

o valor esperado desta variável estará compreendido no intervalo 0 ≤ 𝐸(𝑌|𝒙) ≤ 1. Portanto, 

faz-se necessária uma transformação a fim de garantir que a estimativa da média da variável 

ajustada irá pertencer ao intervalo [0,1]. 

Hosmer e Lemeshow (2013) denotam 𝜋(𝒙) = 𝐸(𝑌|𝒙) para representar a média 

condicional de 𝑌 dado 𝑥 quando a distribuição logística for usada. A forma do modelo de 

regressão logística é: 
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𝑒𝛽0+ 𝛽1𝑥1+⋯+𝛽𝑝𝑥𝑝 

𝜋(𝒙) = 
1 + 𝑒𝛽0+ 𝛽1𝑥1+⋯+𝛽𝑝𝑥𝑝. 

A transformação 𝜋(𝒙) é a transformação logito e é definida em termos de 𝜋(𝒙) 

como: 

 

 

Dessa forma, o logito, g(x), é linear em seus parâmetros e pode assumir seus valores de 

−∞ a +∞ de acordo com a variação de x. 

 

3.7.1 Estimação dos parâmetros 

Um dos métodos mais usuais para se obter os estimadores de uma regressão é o método 

de mínimos quadrados, o qual se baseia em escolher os valores apropriados para os parâmetros 

de forma que minimize a soma dos quadrados dos desvios entre os valores observados de “Y” 

e os valores estimados pelo modelo. Sob certas suposições, os estimadores de mínimos 

quadrados possuem propriedades estatísticas desejáveis. Uma vez que estamos trabalhando com 

uma variável resposta dicotômica, as suposições já não são mais as mesmas, perdendo tais 

propriedades. 

Desse modo, o método de estimação adotado para esta pesquisa é o método de máxima 

verossimilhança. Este método consiste em estimar valores para os parâmetros desconhecidos 

de forma a maximizar a probabilidade de obtenção dos dados. 

Em uma amostra independente de n observações (𝒙𝑖 , 𝑦𝑖) , 𝑖 = 1, 2, ⋯ , 𝑛., a função de 

verossimilhança para estimar o vetor de parâmetros β′ = (β0,β1, ⋯ , βp) é dada por: 

 

Para se obter o estimador do vetor β, é necessário maximizar a função L(β) . Entretanto, 

o processo de maximização de 𝐿(𝜷) pode ser bastante complexo. Para contornar este problema, 
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ao invés de maximizar 𝐿(𝜷), maximizamos 𝐿(𝜷) = ln𝐿(𝜷) que é matematicamente mais simples 

de se trabalhar. A função 𝐿(𝜷) é chamada de log- verossimilhança e, neste caso, é dada por 

 

Dessa forma, para encontrarmos os valores de “B” que maximizam 𝐿(𝜷), temos de 

diferenciar a função 𝐿(𝜷) em reação a todos os p + 1 coeficientes e igualar a zero. Assim, obtêm-

se as seguintes equações: 

 

para j = 1, 2, ⋯ , p. 

O vetor escore 𝑼(𝜷), definido pelas derivadas parciais de primeira ordem da função                   

log-verossimilhança, pode ser escrito como: 

                                                    U(β) = Xty − Xtπ(χί) = Xt(y − π(xi)) 

E a matriz de informação de fisher, dada pela esperança do negativo das derivadas parciais de 

segunda ordem da função log-verossimilhança, é dada por 

 

onde X é a matriz dos dados com dimensão 𝑛 × (𝑝 + 1) que é uma matriz diagonal 𝑛 × 𝑛 com 

os elementos 𝜋(𝒙𝒊)[1 − 𝜋(𝒙𝒊)], e sua inversa [𝑰(𝜷)]−1, sendo a matriz de variâncias e 

covariâncias dos parâmetros estimados. 

As raízes das equações de verossimilhança são obtidas a partir do método iterativo de Newton-

Raphson. Assim, o conjunto de equações iterativas será dado por: 
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Onde β(𝑡) e β(t+1) representam os vetores de parâmetros estimados nos passos t e t + 1, 

respectivamente.  

Em geral, é atribuído o valor zero para todos os coeficientes para se iniciar as iterações. 

A partir do valor inicial, o algoritmo atualiza os valores estimados até se obter a convergência 

dos parâmetros (Souza, 2006). 

Segundo Allison (1999), a convergência dos parâmetros é obtida sob as seguintes hipóteses: 

● Se β(t) ≤ 0,01 o algoritmo atinge convergência se |β(t+1) − β(t)| < 0,0001. 

● Se β(t) > 0,01 o algoritmo atinge convergência se  
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4 Resultados   

 

4.1 Características dos entrevistados  

 

As características sociodemográficas, de formação e de trabalho dos entrevistados 

podem ser observadas na Tabela 4. Observa-se uma maior presença de mulheres nas comissões 

de licitação dos municípios analisados. Aproximadamente 59,5% dos entrevistados são 

mulheres e 40,5% são homens. A maior parte dos entrevistados (62,16%) exerce suas atividades 

em municípios de pequeno porte e municípios com menos de 15.000 habitantes. Somente 

21,62% dos entrevistados declararam realizar suas atividades nas comissões de licitação de 

municípios de porte médio e 16,22% declararam realizar suas atividades em comissões de 

licitação de municípios de grande porte. 

 

No que se refere à formação universitária dos entrevistados, observamos na Tabela 5 

que a grande maioria cursou seus estudos superiores em instituições privadas (67,57%). Os 

entrevistados que manifestaram ter realizado seus estudos de graduação em faculdades públicas 

representavam 32,43% do total de entrevistados. Ao realizar a análise por sexo, observa-se que 

aproximadamente 9 de cada 10 mulheres (86,36%) realizaram seus estudos em faculdades 

privadas. Já no caso dos homens, o cenário se inverte. Neste grupo,  observou que 6 de cada 10 

entrevistados (60%) manifestou ter realizado seus estudos superiores em faculdades públicas. 

 

Em relação com o curso de graduação cursado, observa-se uma baixa participação de 

profissionais com formação em Contabilidade nas comissões de licitação dos municípios 

analisados. Somente 21,62% dos entrevistados declararam ter realizado Ciências Contábeis. A 

grande maioria dos entrevistados (78,38%) declarou ter realizado estudos superiores em outras 

áreas. Os estudos de pós-graduação contribuem de forma importante na qualificação de servidor 

público. No entanto, observa-se na Tabela 5 que somente 5,41% dos entrevistados declararam 

ter estudos de Pós-graduação Stricto Sensu, nível mestrado. Os entrevistados que somente 

realizaram estudos de graduação representaram 45,95% do total de entrevistados e, finalmente, 

entrevistados que cursaram uma Pós-graduação Lato Sensu foi estimado em 48,65%. 

 

Sobre a distribuição dos entrevistados segundo regime de trabalho no qual exercem suas 

atividades, observamos na Tabela 4 que quase a metade dos membros das comissões de licitação 
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entrevistados declararam ser servidores públicos não efetivos, conhecidos como "servidores  

comissionados" (48,65%). Os servidores estatutários representavam 32,43% dos entrevistados 

e os celetistas 2,7%. Observa-se que houve uma certa recusa (16,22%) por parte dos 

entrevistados, em responder essa pergunta.  

 

A distribuição dos entrevistados de acordo com o tempo de serviço em comissões de 

licitação também pode ser observada na Tabela 4. Observa-se que 64,86% dos entrevistados 

declarou ter mais de 3 anos de experiência nessa atividade. Observou-se que 32,43% dos 

entrevistados declaram ter entre 1 a 3 anos de experiência e, finalmente, somente 2,7% dos 

entrevistados manifestaram ter menos de 1 ano trabalhando na comissão. 

 

Tabela 4 

Distribuição dos participantes segundo características demográficas, de formação e 

trabalho  

 

Características 

Sexo 
Valor 

P1 
Feminino Masculino Total 

N % N % N % 

        

Total 22 59,5 15 40,5 37 100,0  

        

Municípios       

0,176 

   Grande 2 9,09 4 26,67 6 16,22 

   Média 4 18,18 4 26,67 8 21,62 

   Pequena 10 45,45 2 13,33 12 32,43 

<15.000 hab. 6 27,27 5 33,33 11 29,73 

        

Instituição       

0,003    Privada 19 86,36 6 40,00 25 67,57 

   Pública 3 13,64 9 60,00 12 32,43 

        

Formação       

0,312 
   Ciências 

Contábeis 6 27,27 2 13,33 8 21,62 

   Outras áreas 16 72,73 13 86,67 29 78,38 

        

Titulação       

0,038 

   Graduação 8 36,366 9 60,00 17 45,95 

   Pós-Graduação 

L.S 14 63,64 4 26,27 18 48,65 

   Mestrado 0 0,00 2 13,33 2 5,41 
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Regime de 

trabalho       

0,447 
   Estatutário 6 27,27 6 40,00 12 32,43 

   Celetista 1 4,55 0 0,00 1 2,7 

   Comissionado 10 45,45 8 53,33 18 48,65 

   Não respondeu 5 22,73 1 6,67 6 16,22 

        

Tempo de Serviço 

na licitação       

0,076 

 

   Menos de 1 ano 1 45,55 0 0 1 2,7 

   De 1 a 2 anos 5 22,73 0 0 5 13,51 

   De 2 a 3 anos 2 9,09 5 33,33 7 18,92 

Acima de 3 anos 14 63,64 10 66,67 24 64,86 

Nota. 1 Valor P associado com um teste Qui-Quadrado de Independência. 2 Cidade grande: maior a 1.000.000 de habitantes; 

Média: de 100.00 a 1.000.000 de habitantes; Pequena: de 15.000 a 100.000 habitantes e outras: municípios com menos de 

15.000 habitantes. 

 

4.2 Percepção de riscos de irregularidade no processo licitatório 

 

4.2.1 Construção da variável dependente Percepção ao Risco de Irregularidade no 

processo licitatório 

 

O primeiro passo para realizar a construção da variável Percepção ao Risco de 

Irregularidades no Processo Licitatório é analisar a estrutura de correlação entre as perguntas 

do instrumento que aproxima esse conceito. Assim, na  tabela 5 podemos observar os valores 

das correlações de Spearman.  O coeficiente que quantifica a relação entre a Pergunta 11 e a 

Pergunta 12 assume o valor de 0,4156 que sinaliza, de forma descritiva, uma correlação 

moderada. A correlação entre a Pergunta 11 e a Pergunta 13 é um pouco menor sendo estimada 

em 0,3227. A menor correlação observada foi entre a Perguntas 12 e a Pergunta 13 que foi 

estimada em 0,2470. Todas as correlações indicam uma associação positiva, direta. 

 

 

Tabela 5 

Matriz de correlações de Spearman para as Perguntas 11 a Perguntas 13 que mensuram a 
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percepção ao risco de irregularidades no processo licitatório. 

 

  Pergunta 11 Pergunta 12 Pergunta 13 

Pergunta 11 1,0000 0,4156 0,3227 

Pergunta 12 0,4156 1,0000 0,2470 

Pergunta 13 0,3227 0,2470 1,0000 

 

O valor do Índice de Kaiser-Meyer-Olkin (KMO) acusou um valor de 0,6126 que indica 

uma correlação razoável entre as perguntas consideradas. Após essa verificação é realizada a 

Análise de Componentes Principais. Na tabela 6, podem ser observados os autovalores 

resultantes da decomposição espectral da matriz de correlações de Spearman. Observa-se que a 

primeira componente apresenta um autovalor de 1,66186 e concentra 55,40% da variabilidade 

total existente no conjunto de dados, indicando que somente deve ser retida uma única 

componente para aproximar a percepção ao risco de irregularidades no processo licitatório. 

  

Tabela 6 

Resultados da Decomposição por Componentes Principais da Matriz de Correlações de 
Spearman 

 

Componente Autovalor 
 Proporção da Variância 

Explicada 

1 1,66186  55,4 

2 0,76595  25,53 

3 0,57218  19,07 

 

 

Posteriormente, os coeficientes associados à equação da primeira componente que 

permitem calcular os scores para os 37 indivíduos entrevistados são apresentados na Tabela 7. 

O peso associado com o valor da Pergunta 11 é de 0,8011; da Pergunta 12 é 0,7539 e da Pergunta 

13 é 0,6720.    
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Tabela 7 

Coeficientes associados com a Primeira Componente Principal, para a construção dos escores. 

 

Pergunta Coeficiente Associado 

11 0,8011 

12 0,7539 

13 0,672 

 

 

A equação para o cálculo dos scores da primeira componente, Percepção ao Risco de 

Irregularidades no Processo Licitatório é:  

 

𝑌𝑖 = 0,8011 × 𝑃𝑒𝑟𝑔𝑢𝑛𝑡𝑎 11 + 0,7539 × 𝑃𝑒𝑟𝑔𝑢𝑛𝑡𝑎 12 + 0,6720 × 𝑃𝑒𝑟𝑔𝑢𝑛𝑡𝑎 13 
 

Posteriormente, os escores calculados foram agrupados em quintis. As principais 

estatísticas descritivas para a variável Percepção ao Risco de Irregularidades no Processo 

Licitatório podem ser observadas na Tabela 8. 

 

Tabela 8 

Estatísticas descritivas das pontuações da variável Percepção ao risco de irregularidades no 

processo licitatório no âmbito municipal. 

 

Quintil N Minimo   Máximo   Média   CV 

1 8 2,30429  3,64441  3,11378  0,15405 

2 7 3,92184  4,52331  4,25444  0,06166 

3 8 4,6001  5,36051  5,13273  0,06196 

4 8 5,48747  5,84259  5,74869  0,02001 

5 6 6,24698   6,70063   6,54941   0,03577 

Total 37 2,30429   6,70063   4,89295   0,25044 

 

Desta forma, posto que os pesos associados com as variáveis são positivos, quanto 

maior seja o valor da opção marcada pelo entrevistado, maior será o score. Isto significa que 

maiores valores do indicador estão associados com uma melhor percepção do risco de 

irregularidades no processo licitatório. Uma análise das médias em cada quintil indica que os 

indivíduos que se encontram no quintil 1 e no quintil 2 são aqueles que têm a pior percepção de 

risco, posto que apresentam os menores valores do indicador. Já os indivíduos que se encontram 

no quintil 3, 4 e 5 são aqueles com melhor percepção ao risco de irregularidade. Dessa forma, 
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a percepção pode ser categorizada novamente em duas categorias Inadequada/Adequada 

apresentadas na Figura 3 a seguir: 

 

 
Figura 3 

Categorização da percepção ao risco de irregularidades no processo licitatório no ambito 

municipal, a partir dos quintiles construídos. 
 

 

4.2.2 Percepção ao risco de irregularidades no processo licitatório no âmbito 

municipal. Distribuição segundo as características dos entrevistados. 

 

Em relação com a percepção do risco de irregularidades no processo licitatório no 

âmbito municipal, apresentamos os principais resultados na Tabela 9. Observa-se que a maioria 

das mulheres entrevistadas apresenta uma percepção de risco adequada (63,6%) em comparação 

com os homens (53,3%).  Também é possível observar nessa tabela que mais de 50% dos 

entrevistados apresentaram uma percepção de risco adequada, sendo os entrevistados com mais 

de 36 anos o grupo em que aproximadamente 6 de cada 10 entrevistados apresentou essa 

percepção (61,5%). 

Em relação com o porte da cidade em que se encontra o município onde desenvolvem 

suas atividades na comissão de licitação, observa-se que do total de entrevistados que 
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manifestaram realizar essas atividades em cidades Grandes, 83,3% deles apresentaram uma 

percepção adequada; 62,5% dos entrevistados que realizam suas atividades em cidades de porte 

médio também. 

A formação de base, isto é a graduação em Ciências Contábeis  parece estar associada 

com uma maior percepção adequada do risco a irregularidades na licitação. Observa-se que 

75% dos entrevistados que declararam ter essa formação apresentaram uma percepção de risco 

adequada. Da mesma forma, ter cursado os estudos em instituição pública ou privada não parece 

estar relacionada com a percepção adequada do risco. Um percentual similar de entrevistados 

com percepção adequada ao risco de irregularidades foi observado tanto para aqueles que 

estudaram em faculdades públicas (58,3%) quanto aqueles que realizaram seus estudos em 

faculdades privadas (60,0%). 

Analisando os participantes segundo a formação atual, isso é se conta ou não com 

estudos de Pós-graduação, observou-se que 80,0% daqueles que manifestaram ter estudos de 

Pós-graduação, tiveram uma percepção adequada ao risco de irregularidades no processo 

licitatório. Também, entrevistados que declararam ser servidores concursados, estatutários, 

apresentaram uma boa percepção ao risco em comparação com os comissionados. Observa-se 

que do total de servidores estatutários 66,7% apresentaram uma percepção adequada ao risco 

de irregularidades quando comparados com os comissionados. 

O tempo na instituição, que aproxima a experiência do entrevistado na instituição em 

que exerce seu trabalho, parece estar associado com uma adequada percepção do risco de 

irregularidades. Observa-se que do total de entrevistados com 9 ou mais anos de serviço, 76,5% 

apresentaram uma adequada percepção ao risco de irregularidades no processo licitatório. 

Também analisando o tempo de experiência na comissão de licitação atual, observa-se que do 

total de aqueles entrevistados com mais de 3 anos de experiência, 62,5% apresentaram uma 

adequada percepção ao risco de irregularidades no processo licitatório (ver Tabela 9). 

 

 

 

 

Tabela 9 

Distribuição dos 37 entrevistados segundo a percepção ao risco de irregularidades no processo 

licitatório no âmbito municipal e características várias. 
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Características 
Inadequada Adequada Total V- 

Cramer N % N % N % 

                

Sexo             0,1030 

Feminino 8 36,4% 14 63,6% 22 100,0%   

Masculino 7 46,7% 8 53,3% 15 100,0%   

                

Idade             0,2040 

Até 36 10 41,7% 14 58,3% 24 100,0%   

Mais de 36 anos 5 38,5% 8 61,5% 13 100,0%   

                

Cidade             0,3346 

Grande 1 16,7% 5 83,3% 6 100,0%   

Média 3 37,5% 5 62,5% 8 100,0%   

Pequena 11 47,8% 12 52,2% 23 100,0%   

                

Formação Graduação             0,1662 

Ciências Contábeis 2 25,0% 6 75,0% 8 100,0%   

Outra 13 44,8% 16 55,2% 29 100,0%   

                

Tipo de IES             0,0159 

Privada 10 40,0% 15 60,0% 25 100,0%   

Pública 5 41,7% 7 58,3% 12 100,0%   

                

Estudos de Pós 

Graduação             0,4538 

Não 11 64,7% 6 35,3% 17 100,0%   

Sim 4 20,0% 16 80,0% 20 100,0%   

                

Regime de Trabalho             0,1690 

Comissionado 9 50,0% 9 50,0% 18 100,0%   

Estatutário 6 33,3% 12 66,7% 18 100,0%   

                

Tempo de Serviço no 

Município             0,3194 

Até 9 anos 11 55,0% 9  45,0% 20 100,0%   

Acima de 9 anos 4 23,5% 13  76,5% 17 100,0%   

                

Tempo em Comissão de 

Licitação             0,0841 

Até 3 anos 6 46,2% 7  53,8% 13 100,0%   

Acima de 3 anos 9 37,5% 15  62,5% 24 100,0%   

                

 

 Embora os resultados da Tabela 9 indicam uma percepção adequada em relação às 

características analisadas, ao examinarmos a associação entre essa percepção e as 
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características, verifica-se que apenas às características "Estudo de Pós-graduação" e, “porte da 

cidade” apresentam associação forte com a percepção dos respondentes. 

4.2.3 Associação entre a percepção ao risco de irregularidades no processo licitatório e 

a formação de graduação do entrevistado 

 

 Com o objetivo de verificar a associação entre a formação do respondente e o 

conhecimento sobre legislação regulatória do processo licitatório no âmbito municipal, 

realizou-se uma regressão logística múltipla, para controlar por outras características que 

possam influenciar essa relação.  Descritivamente, podemos observar que graduados em 

Ciências Contábeis têm 2,34 vezes maior chance de ter uma percepção adequada sobre possíveis 

riscos ao processo licitatório em comparação com os respondentes com outra formação de base. 

Também se observa que as mulheres apresentam uma menor chance de ter uma percepção 

adequada ao risco no processo licitatório (RC=1,30) em comparação com os homens. Observa-

se também que respondentes mais velhos (com mais de 36 anos de idade) apresentam 1,89 vezes 

maior chance de apresentar uma percepção adequada em comparação com os respondentes mais 

jovens e também que um maior tempo de serviço público (Acima de 9 anos) está associado com 

uma melhor percepção ao risco de irregularidades no processo licitatório em comparação com 

que têm menos tempo de atuação profissional no serviço público (RC=3,00).  No que tange ao 

tamanho da cidade, observa que existe uma chance menor a apresentar uma percepção adequada 

ao risco de irregularidades em respondentes que desenvolvem suas atividades em cidades de 

pequeno porte, isto é, com menos de 100.000 habitantes. Um resultado que chama a atenção é 

a realização de estudos adicionais por parte dos respondentes. Observa-se que ter estudos de 

pós-graduação aumenta em 9.50 a chance de apresentar uma percepção ao risco de 

irregularidades adequada em comparação com respondentes que unicamente contam estudos de 

graduação.  Ainda quando exista uma pequena diferença nas razões de chances estimadas (RC) 

a relação entre o Regime de Trabalho (Comissionado/Estatutário); a instituição em que cursou 

a graduação (Privada/Pública) e o tempo de experiência em comissões de licitação municipal 

(Até 3 anos/Acima de 3 anos) não parecem diferir muito, o que sugere a inexistência de 

associação (ver Tabela 10). 

 

Tabela 10 

Resultados de um regressão logística múltipla que procura estabelecer a associação entre a 

percepção ao risco de irregularidades no processo licitatório com a formação (graduação) do 
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entrevistado, controlando por outras características. 

 

    
  

  
Intervalo de 95% de 

Confiança 

Características 

Razão 

de 

Chances 

Erro 

Padrão 

Robusto 

Valor 

P 

Límite 

Inferior 

Limite 

Superior 

Sexo           

Feminino 1,00 (base) 0,84 0,11 14,94 

Masculino 1,30 1,62       

Idade           

Até 36 anos 1 (base)       

Mais de 36 anos 4,37 2,24 0,59 0,18 19,31 

Cidade           

Grande 1 (base)       

Media 1,08 1,17 0,95 0,13 9,10 

Pequena 0,60 0,67 0,65 0,07 5,23 

Possui Estudos de Pós 

graduação?   
  

      

Não 1,00 (base)    

Sim 9,50 8,46 0,01 1,66 54,43 

Graduação em Ciências 

Contábeis?   
  

      

Sim 2,34 3,8 0,52 0,18 30,84 

Não 1,00 (base)       

Tipo de Contrato com a 

Prefeitura   
  

      

Comissionado 1,00 (base)       

Estatutário 1,18 1,03 0,85 0,21 6,50 

Tempo de Serviço no Setor 

Público   
  

      

Até 9 anos 1,00 (base)       

Acima de 9 anos 3,00 4,10 0,42 0,21 43,59 

Tipo de IES em que cursou a 

graduação   
  

      

Privada 1,00 (base)       

Pública 1,06 1,59 0,04 0,06 20,16 

Tempo de Serviço na 

Comissão de Licitação   
  

      

Até 3 anos 1,00 (base)    

Acima de 3 anos 1,12 0,93  0,89 0,22 5,67 

            

Constante 0,20 0,29 0,26 0,01 3,25 

            

             
Os dados da tabela 10 também demonstraram que, apesar das características apresentarem 

maior chances de acertos entre os itens observados, apenas duas características são 

estatisticamente significativas sendo elas; possuir pós-graduação e o tipo de IES que cursou a 
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graduação. 

  

4.3 Conhecimento da legislação regulatória do processo licitatório 

 

Na Tabela 11 são apresentadas a distribuição dos 37 entrevistados segundo 

características sócio demográficas com o conhecimento em relação com a legislação que 

regulamenta o processo licitatório. Observa-se que mais da metade das mulheres (54,5%) e 

homens (53,3%) apresentaram um conhecimento admissível da legislação. Também se observa 

que respondentes com menos de 36 anos, têm maior conhecimento da legislação (65,0%). Em 

relação com o tamanho da cidade, tanto para cidades de grande e médio, metade dos 

respondentes apresentaram um conhecimento admissível da legislação que regulamenta o 

processo licitatório no âmbito municipal.  Em relação com a formação dos entrevistados, 

observa-se que os respondentes que cursaram a graduação em IES particulares tiveram um 

melhor conhecimento sobre a legislação (60,0%) em comparação com aqueles que cursaram a 

graduação em IES públicas (41,7%).  Também, observou-se que respondentes com formação 

de base Ciências Contábeis se distribuem de igual forma em relação com o conhecimento sobre 

a legislação. Somente a metade (50%) tiveram um melhor conhecimento da legislação. Os 

estudos de pós-graduação estão associados com um melhor conhecimento da legislação. 

Observa-se que 65,0% dos respondentes que declararam ter realizado esse tipo de cursos 

tiveram um desempenho melhor para o conhecimento da legislação. Segundo o tipo de contrato, 

os servidores comissionados que apresentaram um conhecimento adequado da legislação 

representavam 61,1%. Também 65% dos respondentes com até 9 anos de serviço público 

apresentaram um conhecimento adequado, da mesma forma que aqueles respondentes que têm 

um tempo de experiência de até 3 anos na comissão de licitação (61,5%). 
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Tabela 11 

Distribuição dos 37 entrevistados segundo o conhecimento da legislação que regulamenta  o 

processo licitatório no âmbito municipal e características várias. 

 

Característica 
Inadmissível Admissível V 

Cramer1 N % N % 

            

Sexo         -0,0119 

Mulher 10 45,5% 12 54,5%  

Homem 7 46,7% 8 53,3%  

           

Idade         -0,2382 

Até 36 anos 7 35,0% 13 65,0%  

Mais de 36 anos 10 58,8% 7 41,2%  

           

Cidade         0,0635 

Grande 3 50,0% 3 50,0%  

Média 4 50,0% 4 50,0%  

Pequena 10 43,5% 13 56,5%  

           

Possui Estudos de Pós graduação?         0,2382 

Não 10 58,8% 7 41,2%  

Sim 7 35,0% 13 65,0%  

           

Graduação em Ciências Contábeis?         0,0427 

Não 13 44,8% 16 55,2%  

Sim 4 50,0% 4 50,0%  

           

Tipo de Contrato com a Prefeitura         -0,1118 

Comissionado 7 38,9% 11 61,1%  

Estatutário 9 50,0% 9 50,0%  

           

Tempo de Serviço no Setor Público         -0,2382 

Até 9 anos 7 35,0% 13 65,0%  

Acima de 9 anos 10 58,8% 7 41,2%  

           

Tipo de IES em que cursou a graduação         -0,1722 

Privada 10 40,0% 15 60,0%  

Pública 7 58,3% 5 41,7%  

           

Tempo de Serviço na Comissão de Licitação         -0,1105 

Até 3 anos 5 38,5% 8 61,5%  

Acima de 3 anos 12 54,5% 10 45,5%  

           

Nota: 1 Valores do V Cramer negativos correspondem ao coeficiente Phi, que é um caso particular do V Cramer 
quando a tabela de contingência analisada é de dimensão 2 x 2. 



60 
 

 

Os dados da tabela 11 demonstram o percentual de agentes públicos com conhecimento 

admissível sobre a legislação que regulamenta o processo licitatório, contudo, quando 

observamos o grau de associação entre o conhecimento e as características dos respondentes é 

possível constatar que não existe associação entre as variáveis observadas.  

 

4.3.1 Associação entre o conhecimento da legislação regulatória do processo licitatório 

e a formação em Ciências Contábeis. 

 

Na Tabela 12 são apresentados os resultados de uma regressão logística múltipla que 

procura verificar a associação entre o conhecimento sobre legislação e a formação de graduação 

do respondente. Os resultados apresentados nessa tabela indicam que quem não têm graduação 

na área de Ciências Contábeis apresenta 93% mais de chance de ter um conhecimento 

admissível da legislação. Também se observa que os homens têm uma chance 2,79 vezes maior 

de apresentar um conhecimento admissível dessa legislação em comparação com as mulheres. 

Também é possível observar que pessoas mais jovens (com idades até 36 anos) têm 4,745 vezes 

mais chance de ter um conhecimento admissível da legislação em comparação com pessoas de 

maior idade. Respondentes que realizaram seus estudos de graduação em uma IES particular 

tiveram uma 4,4 vezes mais chance de conhecer melhor a legislação que aqueles respondentes 

que realizaram tais estudos na rede pública. 

Respondentes que atuam em cidades de pequeno porte, menos de 100.000 hab, 

apresentaram um 61% mais de chance de ter conhecimento da legislação específica. Também 

os respondentes Comissionados têm 37% mais de chance de conhecer tal legislação em 

comparação com os servidores efetivos. Da mesma forma, um menor tempo de serviço público,  

de até 9 anos, aumenta a chance de conhecer melhor a legislação em 46%, em comparação com 

servidores com maior tempo de serviço. 

Os respondentes com maior tempo atuando na comissão de licitação têm uma maior 

chance (RC=1,68) de conhecer melhor a legislação com em comparação com quem tem menos 

de 3 anos atuando na comissão de licitação.  

Todavia, quando observamos os dados do “Valor P”, é possível constatar que não existe 

significância estatística entre as variáveis.  

 

Tabela 12 

Resultados de um regressão logística múltipla que procura estabelecer a associação entre o 
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conhecimento da legislação que regulamenta o processo licitatório com a formação 

(graduação) do entrevistado, controlando por outras características. 
 

    
  

  
Intervalo de 95% de 

Confiança 

Características 
Razão de 

Chances 

Erro 

Padrão 

Robusto 

Valor P 
Límite 

Inferior 

Limite 

Superior 

Sexo           

Feminino 1,00 (base)    

Masculino 2,79 3,23  0,38 0,29  27,09 

Idade           

Até 36 anos 4,74 4,92  0,13 0,62 36,24 

Mais de 36 anos 1,00 (base)    

Cidade           

Grande 1,00 (base)       

Média 0,76 1,01 0,83 0,06 10,34 

Pequena 1,61 2,05 0,71 0,13 19,51 
Possui Estudos de Pós 
graduação?   

  
      

Não 1,00 (base)    

Sim 5,55 5,90 0,11 0,69 44,67 
Graduação em Ciências 
Contábeis?   

  
      

Sim 1,00 (base)    

Não 1,93 2,15 0,55  0,22 17,09 
Tipo de Contrato com a 
Prefeitura   

  
      

Comissionado 1,37 1,22 0,72  0,22  17,09 

Estatutário 1,00 (base)    
Tempo de Serviço no Setor 
Público   

  
      

Até 9 anos 1,46 1,87 0,77 0,12 17,95 

Acima de 9 anos 1,00 (base)    
Tipo de IES em que cursou a 
graduação   

  
      

Privada 4,40 4,40 0,14 0,62 31,19 

Pública 1,00 (base)    

Tempo de Serviço na Comissão 
de Licitação   

  
      

Até 3 anos 1,00 (base)    

Acima de 3 anos 1,68 2,10 0,68 0,15 19,40 

            

Constante 0,01 0,04 0,14 0,00 4,00 
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5 Discussão  
 

Os resultados obtidos através das variáveis de percepção ao risco e conhecimento de 

legislação somente podem ser utilizados de forma descritiva, sem pretender realizar uma 

inferência maior. Isto porque a amostra coletada é não probabilística sendo os municípios em 

que foram aplicados o questionário, selecionados pelo pesquisador.  Ainda quando o valor da 

Razão de Chance entre a percepção seja um valor acima de 2, os resultados são somente válidos 

para esses municípios. Um fator que pode estar atrapalhando a significância estatísticas de 

alguns dos coeficientes, principalmente aqueles com valores da razão de chance acima de 2 

unidades, é o tamanho da amostra, que introduz uma elevada variabilidade, que é possível 

observar no comprimento dos intervalos de confiança apresentados.  Isto sugere que novos 

estudos devem ser realizados, com um número maior de municípios e um número maior de 

membros da comissão de licitação. 

Pesquisas anteriores buscaram formas de mitigar o risco de irregularidades nas 

contratações de bens e serviços públicos por meio do processo licitatório. No entanto, essas 

investigações não se concentraram na identificação do perfil dos agentes públicos responsáveis 

pela análise da documentação exigida para habilitação e demais etapas da licitação (Signor et 

al., 2022; Aduwo et al., 2020). Em contrapartida, os dados desta pesquisa identificaram o perfil 

desses profissionais, especificamente os que avaliam a qualificação econômico-financeira dos 

municípios analisados, contribuindo significativamente para a compreensão e relevância do 

tema. 

Os resultados revelaram características observáveis como formação acadêmica, 

experiência profissional, vínculo institucional e local de atuação, que funcionam como 

indicadores da percepção de risco por parte dos agentes. Segundo os dados, possuir formação 

em Ciências Contábeis ou pós-graduação, ter mais tempo de serviço público e experiência 

prévia em comissões de licitação estão associados a uma maior chances de êxito na percepção 

aos riscos, ajudando a reduzir a assimetria de informações entre os diferentes agentes da gestão 

pública. Contudo, possuir pós-graduação, independente da formação de base apresentou 

associação positiva na percepção de riscos. 

Além disso, os dados apontam que comissões de licitação em municípios de maior porte 

apresentam maior capacidade de identificar irregularidades na fase de habilitação, quando 

comparadas às de cidades menores. Embora Sousa et al. (2013) tenham identificado que 

servidores mais velhos têm maior probabilidade de delatar irregularidades, esta pesquisa 
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constatou que servidores com até 36 anos, com maior tempo de serviço, também demonstram 

uma maior propensão em detectar irregularidades nos processos licitatórios. 

Ao analisar se agentes públicos com formação em Ciências Contábeis têm maior 

facilidade para identificar irregularidades em comparação com profissionais de outras áreas, os 

dados confirmaram que esses agentes demonstram maior habilidade nesse aspecto. Portanto, no 

contexto estudado, a formação específica em Ciências Contábeis, apesar de não ter associação 

significativa entre o risco de irregularidade e sobre o conhecimento da legislação, representa 

um sinal observável relevante para a detecção de indícios de irregularidades. No entanto, para 

consolidar essa evidência, são necessárias pesquisas complementares com um número maior de 

agentes com essa formação, permitindo comparações mais robustas. 

No que se refere ao conhecimento dos agentes sobre a legislação que rege as 

contratações públicas, especialmente no tocante às demonstrações contábeis. O tipo de vínculo 

institucional surge como um possível indicativo de competência prática. Os dados indicaram 

que servidores comissionados demonstraram conhecimento adequado da legislação aplicável. 

Nesse cenário, o vínculo comissionado pode atuar como um sinal de experiência, 

principalmente se a nomeação ocorrer com base em critérios técnicos ou políticos. Ainda assim, 

como destacado por autores como Choudhury (2024), Bettinazia e Zollo (2022) e Connelly et 

al. (2011), é fundamental que tais habilidades sejam efetivamente comprovadas na prática. 

A pesquisa também apontou uma participação mais expressiva de servidores 

comissionados nas análises das qualificações econômico-financeiras realizadas pelas comissões 

de licitação. Em um primeiro momento, esse dado poderia sugerir um possível descumprimento 

da legislação vigente. Contudo, é importante destacar que os dados coletados referem-se 

exclusivamente aos servidores efetivamente atuantes nas comissões analisadas. Dessa forma, 

não é possível afirmar, com base apenas neste estudo, que algum município tenha, de fato, 

infringido normas legais. 

Esse resultado reforça a ideia de que a formação superior, por si só, pode representar 

um sinal positivo de competência, mas não é, isoladamente, suficiente para garantir a efetiva 

capacidade técnica dos agentes públicos envolvidos na análise da qualificação econômico-

financeira. A confirmação prática dessas habilidades, sobretudo, quando relacionadas à 

interpretação de demonstrações contábeis e identificação de possíveis irregularidades, se mostra 

essencial para a eficácia do processo licitatório e para a mitigação de riscos. 

A partir da análise dos dados, foi possível observar que, embora agentes públicos com 
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outras formações também tenham apresentado desempenho satisfatório, os profissionais com 

formação específica em Ciências Contábeis destacaram-se de forma mais consistente. Essa 

evidência empírica fortalece o argumento de que a presença de contadores nas comissões de 

licitação pode agregar valor técnico à equipe, especialmente nas etapas que envolvem avaliação 

financeira e análise documental. 

Adicionalmente, o fato de servidores com até 36 anos de idade e com pós-graduação 

apresentarem níveis relevantes de conhecimento técnico e percepção de risco sugere que a 

qualificação contínua e o tempo de serviço são fatores complementares à formação acadêmica 

na construção de competências essenciais à função pública. Isso pode indicar uma renovação 

técnica na gestão pública, com novos perfis profissionais mais bem preparados para lidar com 

os desafios da transparência e da legalidade nos processos de contratação. 

Por fim, ainda que esta pesquisa não tenha como foco os critérios utilizados na seleção 

dos membros das comissões, os resultados revelam a importância de se considerar não apenas 

a indicação política ou técnica, mas também a qualificação prática e o histórico de atuação dos 

agentes. A presença de sinais observáveis, como formação acadêmica e tempo de serviço, deve 

ser acompanhada por mecanismos de verificação de competências e capacitação continuada, a 

fim de reduzir a assimetria de informações e fortalecer os controles internos da administração 

pública. 

Em síntese, os achados desta pesquisa destacam a relevância da formação contábil como 

fator diferencial na análise da qualificação econômico-financeira em licitações públicas, 

apontando para a necessidade de estratégias de profissionalização e valorização da competência 

técnica nas comissões de licitação, com vistas a uma gestão pública mais eficiente, transparente 

e menos suscetível a irregularidades. 
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6 Conclusão 

 

As contratações públicas envolvem um grande volume de recursos financeiros e, 

conforme relatório da OCDE, há a possibilidade de ocorrência de atos ilícitos nesse contexto. 

Com exceção das contratações diretas, as aquisições de bens e serviços são precedidas de 

processos de licitação. Nesse sentido, esta dissertação teve como objetivo avaliar o impacto da 

formação profissional dos membros das comissões de licitações dos municípios do estado de 

Goiás na percepção de riscos de irregularidades na avaliação dos relatórios financeiros. Além 

disso, investigou-se se a presença de profissionais com formação em Ciências Contábeis 

influencia a percepção de riscos durante a etapa da qualificação econômico-financeira. 

Os dados foram coletados por meio de questionário eletrônico aplicado entre os dias 17 

de outubro de 2024 à 27 de dezembro de 2024. A amostra é formada por 26 municípios, sendo 

20 da região metropolitana de Goiânia, além de 6 municípios fora dessa região, totalizando a 

participação de 37 agentes públicos. A análise dos dados foi realizada com o auxílio do software 

Stata, e, emprego de técnicas específicas para melhor identificar os objetivos da pesquisa. 

Após a análise dos resultados, foi possível constatar que os objetivos da pesquisa foram 

alcançados. Nos municípios analisados, os agentes públicos responsáveis pela análise da 

qualificação econômico-financeira são, maioria, servidores comissionados com formação 

superior em áreas diversas. Notavelmente, 54% dos respondentes possuem pós-graduação, e 

84% deles atuam na comissão de licitação há mais de 2 anos. A maior parte dos respondentes é 

do sexo feminino, representando 59,5% do total. Essa distribuição também se reflete na 

percepção de riscos de irregularidades: 63% das mulheres apresentaram percepção adequada, 

enquanto entre os homens essa percepção foi de 53,3%. 

A associação entre a percepção de riscos e a formação dos entrevistados demonstrou 

que a formação em Ciências Contábeis tem maior chances de acerto na percepção de riscos de 

irregularidade na qualificação econômico-financeira nos processos licitatórios, quando 

comparada a outras formações. Contudo, não foi identificado significância estatística entre a 

formação específica. Entre as características observadas, apenas “pós-graduação” possui 

associação positiva e, é estatisticamente significativa, esse resultado contribui para o alcance 

do nosso primeiro objetivo de pesquisa, além de ajudar a identificar o perfil do agente público 

envolvido. 

Em relação aos objetivos específicos, verificamos que, embora a qualificação 
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econômico-financeira das empresas licitantes seja baseada em relatórios contábeis, esses 

documentos são, em grande parte, analisados por agentes públicos com formações diferentes da 

área de Ciências Contábeis. Dos 37 agentes públicos, apenas 8 declararam possuir graduação 

em Contabilidade, o que contribui para a rejeição da hipótese 2 de pesquisa. No entanto, mesmo 

com a quantidade menor de agentes com formação em Ciências Contábeis, o objetivo específico 

também foi alcançado, demonstrando a importância da formação específica na percepção de 

riscos durante o processo de licitação. 

A formação e a experiência dos profissionais aumentam as chances de percepção sobre 

os riscos no processo licitatório municipal. Pessoas graduadas em Ciências Contábeis têm mais 

facilidade de compreender esses riscos, assim como profissionais com mais de 36 anos de idade 

e com mais de 9 anos de experiência no serviço público, indicando que o conhecimento e a 

vivência contribuem para uma percepção mais adequada. Um resultado diferente é em relação 

a legislação, agentes públicos com até 36 anos e formação em áreas diferentes demonstraram 

ter maior percepção. 

Além disso, a realização de pós-graduação aumenta bastante as chances de percepção 

correta, reforçando a importância da qualificação contínua. Por outro lado, profissionais que 

atuam em cidades menores e mulheres apresentam menor probabilidade de perceber 

adequadamente os riscos, o que pode indicar áreas onde há necessidade de maior atenção e 

capacitação. Por fim, fatores como o regime de trabalho, a instituição de formação e o tempo 

de experiência em comissões parecem não influenciar significativamente essa percepção.  

Embora os gestores públicos tenham a discricionariedade na escolha dos agentes 

públicos que vão compor a comissão de licitação, é natural que, mesmo sabendo que o futuro 

membro da comissão de licitação possua formação superior e já tenha determinado tempo de 

serviço público, sendo essa uma característica observável, a pesquisa apresentou argumentos 

que podem indicar aos gestores públicos qual o perfil ideal para a avaliação da qualificação 

econômico-financeiro das empresas licitantes.   

Quanto às contribuições, a presente pesquisa identificou o perfil do agente público e sua 

percepção de riscos de irregularidade em uma das fases do processo licitatório, em 26 

municípios do estado de Goiás, abordando um importante grupo, com resultados que podem 

promover a melhoria da gestão pública. Ainda contribuir para a literatura relevante, uma vez 

que a pesquisa de Ribeiro et al. (2020) apresentou dados da baixa legitimação da qualificação 

econômico-financeira de partes interessadas nas licitações públicas, com dados de órgão da 

esfera federal e instituições privadas.   
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Sobre as limitações, primeiramente, o fator tempo limitou a participação de número 

maior de municípios do Estado de Goiás nesta pesquisa. Em segundo lugar, o período de coleta 

de dados coincidiu com a transição de mandatos na esfera municipal, o que pode ter reduzido o 

interesse dos agentes públicos em participar da pesquisa. 

Com o objetivo de comparar os resultados obtidos, pesquisas futuras podem avaliar essa 

percepção de riscos de irregularidades na qualificação econômico-financeira em regiões 

metropolitanas de outras capitais. Assim, pesquisas com o mesmo grupo de interesse também 

podem ser desenvolvidas para identificar a existência ou não de critérios de seleção do gestor 

público na designação dos membros das comissões de licitações públicas.  
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Apêndice  I 

Instrumento de coleta de dados 

 

Risco de Irregularidade Contábil em Processos Licitatórios da Região Centro-Oeste: 

Análise da Percepção dos Profissionais da Contabilidade Integrantes das Comissões de 

Licitações 

 

Este questionário é direcionado às comissões de licitações públicas dos municípios do Centro-

Oeste brasileiro. Este instrumento está formulado em três partes, sendo elas: Características 

pessoais e de trabalho (10 perguntas) , percepção de riscos (3 perguntas) e, caso hipotético (01).  

 

Este instrumento de coleta de dados é um pré-teste e servirá apenas para avaliar o 

instrumento de coleta de dados “questionário”. 

 

Características pessoais, de domicílio e trabalho 

 

1. Gênero/sexo 

 

(      ) Masculino                                                                                                         

(      ) Feminino                                                                                                           

 

Idade    

 

2. Qual a sua idade?  

 

(________) 

 

3. Região 

Você poderia me dizer  em qual Estado da região Centro-Oeste você trabalha atualmente? 

 

(      ) Goiás                                                                                                                           

 

 

4. Você poderia me dizer qual destas opções melhor descreve a cidade onde você 

trabalha atualmente? 

 

(      ) Uma cidade grande (mais de 1.000.000 de habitantes)                                               

(      ) Uma cidade média (de 100.000 a cerca de 1.000.000 de habitantes)                          

(      ) Uma cidade pequena (de 15.000 a cerca de 100.000 habitantes)                                     

(      ) Recusou-se a responder                                                                                               

 

5. Formação 

 

Qual instituição de ensino superior você concluiu sua graduação? 

 

(      ) Pública        (    ) Privada                                                                                                     

 



 

6. Qual a sua formação acadêmica ? 

 

(      ) Ciências Contábeis                                                                                                                                                                                                        

(      ) Outras graduações  

 

7. Atualmente, entre as opções abaixo, qual titulação acadêmica você se enquadra? 

 

(      ) Graduação  

(      ) Pós-Graduação lato sensu  

(      ) Mestrado  

(      ) Doutorado  

 

8. Qual regime de trabalho você sé enquadra no atual serviço? 

 

(      ) Estatutário 

(      ) Celetista 

(      ) Comissionado 

(      ) Recusou-se a responder 

 

9. Há quanto tempo (ano) você desempenha atividades no serviço público que atualmente 

trabalha? 

 

(_________) 

 

10. Há quanto tempo você desempenha atividades na comissão de licitação? 

 

(      ) Menos de 1 ano 

(      ) De 1 a 2 anos 

(      ) De 2 a 3 anos 

(      ) Acima de 3 anos 

 

Percepção de riscos de fraudes em relatórios financeiros apresentados para demonstrar a 

qualificação econômico-financeiro do licitante à comissão de licitação para habilitação em 

processo licitatório 

 

 

11. Em uma escala de 1 a 5, onde 1 = não considero e 5 muito importante. Quão 

importante você considera à avaliação das contas do Balanço Patrimonial-BP e 

Demonstração do Resultado do Exercício-DRE apresentado pelo licitante? 

 

3. (     ) Não considero importante 

4. (     ) Pouco importante 

5. (     ) Não sei responder 

6. (     ) Importante 

7. (     ) Muito importante 

 

12. Em uma escala de 1 a 5, onde 1 = Não concordo e 5= concordo totalmente. A 

existência de crédito de liquidação duvidosa, Mudança expressiva no Patrimônio 

Líquido e Capital Social no Balanço Patrimonial apresentado para fins de habilitação 

em processo licitatório é um indício de possível irregularidade nas demonstrações 



 

financeiras? 

 

1. (     ) Não concordo 

2. (     ) Não concordo em partes 

3. (     ) Não sei responder 

4. (     ) Concordo 

5. (     )Concordo totalmente 

 

13. Em uma escala de 1 a 5, onde 1 = não concorde e 5 concordo. Na sua concepção, 

uma relação anormal entre o Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do 

Exercício é um indicativo de manipulação nos relatórios financeiros? 

 

1. (     ) Não concordo 

2. (     ) Não concordo em partes 

3. (     ) Não sei responder 

4. (     )Concordo 

5. (     )Concordo totalmente 

 

 

 

Percepção de riscos de fraudes em relatórios financeiros apresentados para demonstrar a 

qualificação econômico-financeira do licitante à comissão de licitação para habilitação em 

processo licitatório. 

 

 

Caso hipotético  

 

 

A empresa JBS – LTDA, participou do processo licitatório nº 024/2024 da Prefeitura Municipal 

de Maceió, para o fornecimento de mobiliários com valor estimado de R$600.000,00. Na fase 

da habilitação, para fins de comprovação da qualificação econômico-financeiro a JBS 

apresentou as demonstrações contábeis e declaração de qualificação econômico-financeira  

exigidas no edital. Ao analisar  o Balanço Patrimonial da JBS é possível identificar as seguintes 

informações;  

 

 



 

 
 

 

 

N No que diz respeito à qualificação econômico-financeiro, a 

empresa JBS-LTDA atende aos requisitos da Lei de licitações e 

seguirá para a fase posterior 

Discordo Concordo 

14 No que diz respeito aos exercícios financeiros demonstrados no 

balanço patrimonial, a licitante ganhadora do certame atendeu aos 

requisitos da Lei de Licitações em vigência. 

  

15 A licitante demonstrou ter aptidão econômica para cumprir com as 

obrigações do futuro contrato 
  

16 Os indicadores econômico-financeiros (índice de liquidez geral - 

ILG, índice de solvência geral - ISG, índice de liquidez corrente - 

ILC), atendem os requisitos da Lei e edital. 

  

17 A declaração atestando a qualificação econômico-financeiro da JBS 

está compatível com as informações contidas no Balanço 

Patrimonial 

  

18 À exigência da Administração pública, a empresa ganhadora do 

certame apresentou Patrimônio Líquido mínimo de 10% sobre o 

valor estimado da contratação futura foi atendida.  
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